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EDITAL DE LICITAÇÃO 
 

 
 

PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA PARA MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE. 
 

EDITAL 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 068/2025 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 012/2025 
 

OBJETO:  AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS INFORMATIZADOS E MÓVEIS PARA 
IMPLANTAÇÃO DE POSTO DE IDENTIFICAÇÃO CIVIL PARA EMISSÃO DE CARTEIRA DE 
IDENTIDADE NO MUNICÍPIO DE SÃO GERALDO DO BAIXIO/MG, CONFORME O PLANO DE 
TRABALHO PCMG/SPGF/DCC/CONVENIOS Nº. 116855720/2025, ACORDO DE COOPERAÇÃO 
TÉCNICA N° 1510.01.0061318/2025-79.  
 
INTERESSADO: Secretaria Municipal de Administração 
 
DATA DE ABERTURA DE PROPOSTAS: 19 de novembro de 2025  
 
RECEBIMENTO DE PROPOSTAS: Até às 08h29min horas de 19/11/2025  
 
ABERTURA DAS PROPOSTAS: 08h30min 
 
REFERÊNCIA DE TEMPO: Horário de Brasília. 
 
LOCAL DA SESSÃO PÚBLICA: PLATAFORMA DE LICITAÇÕES LICITAR DIGITAL – 
www.licitardigital.com.br 
 
Portaria nº 809 de 12 de agosto de 2025: Fernanda Serafim da Silva 
 
VALOR ESTIMADO GLOBAL DE CONTRATAÇÃO: O valor estimado dessa contratação será 
SIGILOSO nos termos Art. 24 da Lei 14.133/21. 
 
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM 
 
MODO DE DISPUTA: ABERTO  
 
ESCLARECIMENTOS: Diretamente pela plataforma de licitações, Edital 
012/2025. www.licitardigital.com.br 
 
Esclarecimentos. Site da Prefeitura Municipal de São Geraldo do Baixio/MG: 
https://www.saogeraldodoBaixio.mg.gov.br/licitacoes/1 
 
Telefones: (0xx33) 3244 - 8010 
Horário de funcionamento: 07h00min às13h00min. 

Com as mudanças aplicadas pela Lei Federal nº 14.133 de 01 de abril de 2021, disciplinadas pelo Decreto 
Municipal Nº 2203/2023 e 2204/2023, salientamos que a DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO NÃO 
PRECISA SER ANEXADA NO ATO DE CADASTRAMENTO DA PROPOSTA, ou seja, juntos, antes da data 
e horário da abertura da sessão pública, cabendo apenas ao vencedor anexar os documentos de 
habilitação no prazo de até 2hs (duas horas). 
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1 – PREÂMBULO 
1.1. A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GERALDO DO BAIXIO/MG, por intermédio da    
Divisão de Licitações realizará a Licitação na Modalidade Pregão Eletrônico, em sessão 
pública a ser realizada na Plataforma de Licitações Licitar Digital 
(www.licitardigital.com.br) a qual, conforme especificado no ANEXO I deste edital. 
 
1.2. Os trabalhos serão conduzidos pela Sra. Fernanda Serafim da Silva, Pregoeira oficial, 
designada pela Portaria nº 809 de 12 de agosto de 2025, anexado aos autos do procedimento 
e pela Equipe de Apoio, integrada por: Cássio Clarindo Teodoro, Ingrid Evelly Aguiar Rocha 
e Gladstony Peixoto de Menezes,  regido pelas Leis nº 14.133/21, Lei Complementar n° 
123/06 e Decreto Municipal 2204 de 1º de Dezembro de 2023 e demais normas pertinentes 
e pelas condições estabelecidas pelo presente Edital. 
 
1.3. Edital e seus Anexos poderão ser obtidos gratuitamente no site da Prefeitura Municipal 
de São Geraldo do Baixio/MG, através do endereço eletrônico 
https://www.saogeraldodoBaixio.mg.gov.br/licitacoes/1 ou na Plataforma de Licitações Licitar 
Digital, através do endereço eletrônico www.licitardigital.com.br e também no prédio sede da 
Prefeitura Municipal de São Geraldo do Baixio/MG, em dias e horários de expediente, a partir 
da data de sua publicação. 
 
1.4. Toda e qualquer alteração que possivelmente ocorrer neste Edital, tais como errata, 
adendo, suspensão ou revogação, deverá ser consultada pelos pretensos licitantes no 
endereço eletrônico www.licitardigital.com.br, bem como, no site do Executivo Municipal 
https://www.saogeraldodoBaixio.mg.gov.br/licitacoes/1. 
 
1.5- A Administração não se responsabilizará caso o pretenso licitante não acesse o e-mail                  
informado ou não visualize a alteração no Site supracitado consequentemente 
desconhecendo o teor dos Avisos publicados. 
 
2- OBJETO 
2.1. Constitui objeto da presente licitação, o “AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS 
INFORMATIZADOS E MÓVEIS PARA IMPLANTAÇÃO DE POSTO DE IDENTIFICAÇÃO 
CIVIL PARA EMISSÃO DE CARTEIRA DE IDENTIDADE NO MUNICÍPIO DE SÃO 
GERALDO DO BAIXIO/MG, CONFORME O PLANO DE TRABALHO 
PCMG/SPGF/DCC/CONVENIOS Nº. 116855720/2025, ACORDO DE COOPERAÇÃO 
TÉCNICA N° 1510.01.0061318/2025-79”, conforme especificações constantes na planilha, 
cronograma, memorial descritivo e projeto, anexos a este edital.  

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 068/2025 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 012/2025 

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM 
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3  - CONDIÇÃO DE PARTICIPAÇÃO 
3.1 – Poderão participar deste Pregão, as microempresas, empresas de pequeno porte ou 
pessoas jurídicas a elas nos termos do art. 3º da LC 123/2006 com redação da pela LC 
147/2014, art. 18-A c/c art. 68 da LC123/2006, ART.34 DA Lei 11.488/2007, legalmente 
constituídas e que comprovem possuir os requisitos mínimos de qualificação exigidos neste 
Edital e seus Anexos. 
 
3.1.2 – O presente certame tem por objetivo o incentivo às micro e pequenas empresas locais 
e regionais, de forma a proporcionar políticas públicas de sustentabilidade, 
empreendedorismo, geração de renda e desenvolvimento econômico, voltados ao incentivo 
da atividade empresarial e melhora dos Índices de Desenvolvimento Econômico e Sociais; 
3.1.3 - Os entendimentos acerca do tratamento diferenciado concedido às empresas 
locais/regionais encontram-se amparado com base na consulta nº 887.734, sessão de 
03/07/2013, do TCE/MG e na Denúncia Improcedente nº 1012006, acordada em sessão no 
dia 26/10/2017, do TCE/MG e Denúncia Improcedente nº processo nº 1047812. 
 
3.2 – Não poderão participar do presente certame a empresa: 
3.2.1 – Empresa suspensa de participar de licitação e impedida de contratar com o Município, 
durante o prazo da sanção aplicada; 
3.2.2 – Empresa declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua 
reabilitação; 
3.2.3 – Empresa impedida de licitar e contratar com o Município, durante o prazo da sanção 
aplicada; 
3.2.4 – Empresa proibida de contratar com o Poder Público, em razão do disposto no art. 72, 
§ 8º, V, da Lei n.º 9.605/1998; 
3.2.5 – Empresa proibida de contratar com o Poder Público, nos termos do art. 12 da Lei n.º 
8.429/1992; 
3.2.6 - Quaisquer interessados enquadrados nas vedações previstas no art. 9º da Lei n.º 
8.666/1993; 
3.2.6.1 - Entende-se por “participação indireta” a que alude o art. 9º da Lei n.º 8.666/1993 a 
participação no certame de empresa em que uma das pessoas listadas no mencionado 
dispositivo legal figure como sócia, pouco importando o seu conhecimento técnico acerca do 
objeto da licitação ou mesmo a atuação no processo licitatório.   
3.2.7 – Sociedade estrangeira não autorizada a funcionar no País; 
3.2.8 - Empresa cujo estatuto ou contrato social não seja pertinente e compatível com o 
objeto deste Pregão;  
3.2.9 - Empresa que se encontre em processo de dissolução, recuperação judicial, 
recuperação extrajudicial, falência, concordata, fusão, cisão ou incorporação;  
3.2.10 - Sociedades integrantes de um mesmo grupo econômico, assim entendidas aquelas 
que tenham diretores, sócios ou representantes legais comuns, ou que utilizem recursos 
materiais, tecnológicos ou humanos em comum, exceto se demonstrado que não agem 
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representando interesse econômico em comum; 
3.2.11 - Consórcio de empresa, qualquer que seja sua forma de constituição. 
 
3.3 – Os licitantes deverão estar previamente cadastrados na plataforma de licitações, o qual 
poderá ser realizado em www.licitardigital.com.br 
 
3.4 - A observância das vedações supra é de inteira responsabilidade da licitante que, pelo 
descumprimento, se sujeita às penalidades cabíveis.   
 
3.5 - Aplica-se a este edital o critério de Preferência Regional, observando o disposto na 
lei 123/2006, e no Decreto Municipal nº 2017/2021. Serão consideras para esse fim as 
empresas sediadas na microrregião de Governador Valadares/MG, conforme §2, inciso II 
do Decreto Municipal nº 2017/2021. As cidades podem ser consultadas no link: 
https://www.mg.gov.br/sites/default/files/paginas/arquivos/2016/ligminas_10_2_04_listamesomicro.p
df. 
 
4. DA IMPUGNAÇÃO DO INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO 
4.1 - Até 03 (três) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas, qualquer 
pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o Ato Convocatório deste 
Pregão, devendo protocolizar o pedido diretamente pelo site www.licitardigital.com.br, no 
local específico dentro do processo licitatório em análise - cabendo a Pregoeira decidir sobre 
a petição no prazo de 02 (dois) dias úteis. 
4.1.1 - Caso seja acolhida a impugnação contra o Ato Convocatório, será designada nova 
data para a realização do Certame. 
 
4.2 - Decairá do direito de impugnar os termos deste edital, por falhas ou irregularidades, o 
proponente/licitante que não o fizer até o terceiro dia útil que anteceder à data de realização 
da sessão pública do Pregão, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso. 
 
4.3 - A impugnação feita tempestivamente pelo proponente/licitante não o impedirá de 
participar do Certame. 
 
5 – DO CREDENCIAMENTO NO SISTEMA E DA EFETIVA PARTICIPAÇÃO 
5.1 - O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da internet, mediante 
condições de segurança (criptografia e autenticação) em todas as suas fases. 
 
5.2 - Para acesso ao sistema eletrônico, os interessados na participação do Pregão 
Eletrônico deverão dispor de chave de identificação e senha pessoal (intransferíveis), obtidas 
através do sítio da Plataforma de Licitações da Licitar Digital (www.licitardigital.com.br). 
 
5.3 - É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como, seu uso em 
qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao 
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Município de São Geraldo do Baixio, ao provedor do sistema ou ao órgão promotor da 
licitação, a responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso indevido do acesso. 
5.4 - O credenciamento do licitante e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico 
implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica 
para a realização das transações inerentes ao pregão eletrônico. 
 
5.5 - A participação no Pregão Eletrônico se dará por meio da digitação da senha pessoal do 
credenciado e subsequente encaminhamento da proposta de preços e documentos de 
habilitação, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observando data e horário limite 
estabelecido.  
 
5.6 - O encaminhamento de proposta pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às 
exigências de habilitação previstas neste Edital.  
 
5.7 - COMO CONDIÇÃO PARA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO, A LICITANTE 
ASSINALARÁ “SIM” OU “NÃO” EM CAMPO PRÓPRIO DO SISTEMA ELETRÔNICO, 
RELATIVO ÀS SEGUINTES DECLARAÇÕES: 
(  ) Declaro que não incorro nas condições impeditivas do art. 14 da Lei Federal nº 14.133/21. 
(  ) Declaro que atendo aos requisitos de habilitação, conforme disposto no art. 63, inciso I, 
da Lei Federal nº 14.133/21. 
(  ) Declaro que cumpro as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e 
para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas, 
conforme art. 63, inciso IV, da Lei Federal nº 14.133/21. 
( ) Declaro que a proposta apresentada para essa licitação está em conformidade com as 
exigências do instrumento convocatório e me responsabilizo pela veracidade e autenticidade 
dos documentos apresentados. 
( ) Declaro que minha proposta econômica compreendem a integralidade dos custos para 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 
ajustamento de conduta vigentes na data de entrega da proposta, conforme art. 63, §1º, da 
Lei Federal nº 14.133/21. 
( ) Declaro que estou ciente do edital e concordo com as condições locais para o cumprimento 
das obrigações objeto da licitação, conforme o art. 67, inciso VI, da Lei Federal nº 14.133/21; 
( ) Declaro para fins do disposto no inciso VI do art. 68, da Lei nº 14.133/21, que não emprego 
menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprego menor 
de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir dos 14 (quatorze) anos, na condição de 
aprendiz, nos termos do inciso XXXIII, do art. 7º, da Constituição Federal/88. 
( ) Declaro que não possuo, em minha cadeia produtiva, empregados executando trabalho 
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do 
art. 5º da Constituição Federal/88. 
( ) Declaro para os devidos fins legais, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste 
ato convocatório, estar enquadrado como ME/EPP/Cooperativa, conforme a Lei 
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Complementar nº 123/2006, cujos termos declaro conhecer na íntegra, estando apto, 
portanto, a exercer o direito de preferência.  
( ) Sim, ME ( ) Sim, EPP ( ) Não, outros enquadramentos. 
5.8 - A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às 
sanções previstas em lei e neste Edital. 
6 – DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
6.1 - Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, proposta com a 
descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da 
sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa 
documentação. 
 
6.2 - O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste 
Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha intransferíveis. 
 
6.3 - Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 
sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, 
diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua 
desconexão. 
 
6.4 Sob pena de desclassificação, deverá constar declaração de que suas propostas 
econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 
vigentes na data de entrega das propostas. 
 
6.5 - Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta 
e os documentos de habilitação caso o tenha inserido anteriormente no sistema; 
 
6.6 - Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as 
propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de 
negociação e julgamento da proposta. 
 
6.7 - Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor 
classificado somente serão disponibilizados para avaliação da Pregoeira e para acesso 
público após o encerramento do envio de lances. 
 
6.8 - Os documentos complementares à proposta, os documentos de habilitação, e os 
documentos necessários à confirmação daqueles exigidos no edital, ou por solicitação da 
Pregoeira, se houver, serão encaminhados pelo licitante melhor classificado após o 
encerramento do envio de lances no prazo definido pela Pregoeira, de no mínimo 02 (duas) 
horas, sob pena de inabilitação, podendo ser prorrogado. 
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6.9 - Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 
mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em 
relação à integridade do documento digital. 
6.9.1 - Nestes casos, a licitante deverá encaminhar a documentação original ou a cópia 
autenticada exigida, no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, contados da data da solicitação 
da Pregoeira, via sistema. 
 
6.10 - Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e 
se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 
documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em 
nome da matriz. 
 
6.11 - Todos os documentos emitidos em língua estrangeira deverão ser entregues 
acompanhados da tradução para língua portuguesa, efetuada por Tradutor Juramentado, ou 
de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou 
embaixadas. 
 
6.12 - Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a 
Pregoeira suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a 
continuidade da mesma. 
 
6.13 - Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não 
apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o 
estabelecido neste Edital. 
 
7 – DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 
7.1 - O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema 
eletrônico, dos seguintes campos: 
7.1.1 - Valor unitário e total do lote e seus itens; 
7.1.2 - Marca dos produtos ofertados. (quando for o caso) 
7.1.3 - Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à 
especificação do Termo de Referência: indicando, no que for aplicável: modelo, prazo de 
garantia etc. 
 
7.2 - Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam à Contratada. 
 
7.3 - Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente no fornecimento dos bens ou serviços. 
 
7.4 - Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 
exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 
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alteração sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
 
7.5 - O prazo de validade da proposta é fixado em 60 (sessenta) dias, a contar da data de 
sua apresentação, podendo ser prorrogado em caso de delonga no certame. 
 
7.6 - Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de 
regência de contratações públicas, quando participarem de licitações públicas. 
 
7.7 No caso de alguma inconsistência no descritivo dos itens entre o Edital e o constante 
na plataforma do pregão Eletrônico, deverá ser considerado o descritivo do Edital. 
 
7.8 - Os documentos listados no item da HABILITAÇÃO deverão ser anexados no sistema 
juntamente com a proposta, previamente à abertura da sessão pública e sua ausência 
ensejará em desclassificação. 
 
8 – DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO  
 
 
 
 

8.1 - DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À HABILITAÇÃO JURÍDICA (conforme art 66 da 
Lei  14.133/21) 
8.1.1. A habilitação jurídica visa a demonstrar a capacidade de o licitante exercer direitos e 
assumir obrigações, e a documentação a ser apresentada por ele limita-se à comprovação 
de existência jurídica da pessoa e, quando cabível, de autorização para o exercício da 
atividade a ser contratada. A habilitação jurídica se resume a: 
a) Registro comercial no caso de firma individual; 
b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social e última alteração (se houver) em vigor, 
devidamente registrado, onde se possa identificar o administrador, em se tratando de 
sociedades comerciais e no caso de sociedade por ações, acompanhados de documentos 
que comprovem a eleição de seus administradores; 
c) Comprovante de inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhado 
de prova da composição da diretoria em exercício; 
d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 
órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 
 
8.2. DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E 
TRABALHISTA: (conforme art. 68 da Lei 14.133/21). 
8.2.1.  Inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional da Pessoa 
Jurídica (CNPJ); 
8.2.2 - A inscrição no cadastro de contribuintes estadual e municipal, se houver, relativo ao 

Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, A DOCUMENTAÇÃO DE 
HABILITAÇÃO, ou juntamente com a proposta, ou no prazo máximo de 2hs (duas horas), a 
seguir informada: 
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domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 
contratual; 
8.2.3 - A regularidade perante a Fazenda federal, estadual e municipal do domicílio ou sede 
do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei; 
8.2.4 - A regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre cumprimento 
dos encargos sociais instituídos por lei; 
8.2.5 - A regularidade perante a Justiça do Trabalho; 
8.2.6 - O cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal. 
 
A microempresa e empresa de pequeno porte, deverá anexar a certidão simplificada, expedida 
pela respectiva junta comercial para obter os benefícios da Lei Complementar 123/2006 e 
147/2014. 
 
8.3 DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 
(conforme art. 69 da Lei 14.113/21): 
8.3.1. Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do 
licitante; 
a) Empresas que se encontrem em recuperação judicial ou extrajudicial poderão participar 
do certame desde que apresentem certidão emitida pelo juízo em que tramita o procedimento 
da recuperação judicial ou extrajudicial, certificando que a empresa está apta econômica e 
financeiramente a suportar o cumprimento de um futuro contrato com a Administração, 
levando em consideração o objeto a ser licitado, JUNTO DE documento que comprove que 
o plano de recuperação foi acolhido na esfera judicial, na forma do art. 58 da Lei n.º 
11.101/2005, sem o prejuízo de eventuais diligências da Administração junto ao juízo onde 
se processa a recuperação, a fim de se constatar a capacidade econômico financeira da 
licitante (Vide: TCU - Acórdão TCU 1.201/2021; TCEMG - Processos nº 1.098.537 e nº 
1.047.863). 
 
8.4- QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

18.4.1- Apresentar atestado de capacidade técnica emitida por outro órgão no qual a 
Contratada prestou serviços anteriormente. 
18.4.2- Os atestados de capacidade poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial 
da empresa licitante. 
 
Nota 01 - A verificação pelo órgão ou entidade promotora do certame nos sítios eletrônicos oficiais de órgãos 
e entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 
Nota 02 - As certidões que não tenham o prazo de validade expresso no documento, ter-se-ão como válidas 
por 90 (noventa) dias a partir da data de sua emissão. 
Nota 03 – Será aplicado no presente edital o entendimento adotado pelo TCU (Tribunal de Contas da União), 
no Acórdão nº 1211/2021: 
“Acórdão 1211/2021 Plenário (Representação, Relator Ministro Walton Alencar Rodrigues) Licitação. 
Habilitação de licitante. Documentação. Documento novo. Vedação. Definição. A vedação à inclusão de novo 
documento, prevista no art. 43, § 3º, da Lei 8.666/1993 e no art. 64 da Lei 14.133/2021 (nova Lei de Licitações), 
não alcança documento ausente, comprobatório de condição atendida pelo licitante quando apresentou sua 
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proposta, que não foi juntado com os demais comprovantes de habilitação e da proposta, por equívoco ou falha, 
o qual deverá ser solicitado e avaliado pela pregoeira”. 
 

9.1 - A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema 
eletrônico na data, horário e local indicados neste Edital. 
9.2 - A Pregoeira verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas 
que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, que 
contenham vícios insanáveis ou que não apresentem as especificações técnicas exigidas no 
Termo de Referência. 
 
9.3 - Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 
 
9.4 - A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 
 
9.5 - A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 
contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 
 
9.6 - O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente 
estas participarão da fase de lances. 
 
9.7 - Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente 
por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do 
valor consignado no registro. 
 
9.8 - O lance deverá ser ofertado de acordo com o tipo de licitação indicada no preâmbulo. 
 
9.9 - Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 
abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 
 
9.10 - O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto 
superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 
 
9.11 - O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em 
relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta 
deverá ser de no mínimo 1,00 (um real). 
 
9.12 - Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 
“ABERTO”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com 
prorrogações. 

9 – DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 
FORMULAÇÃO DE LANCES 
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9.13 - A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 
minutos do período de duração da sessão pública. 
 
9.14 - A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de 
dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período 
de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 
9.15 - Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 
pública encerrar-se-á automaticamente. 
 
9.16 - Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, 
poderá a Pregoeira, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício 
da sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço. 
 
9.17 - Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores 
deverão ser desconsiderados pela Pregoeira. 
 
9.18 - Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado primeiro. 
 
9.19 - Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo 
real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 
 
9.20 - No caso de desconexão com a Pregoeira, no decorrer da etapa competitiva do 
Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção 
dos lances. 
 
9.21 - Quando a desconexão do sistema eletrônico para a Pregoeira persistir por tempo 
superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após 
decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pela Pregoeira aos participantes, no 
sítio eletrônico utilizado para divulgação. 
 
9.22 - Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
 
9.23 - Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas 
de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, o sistema identificará as 
microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com 
os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais 
classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006. 
 
9.24 - Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte 
que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta, ou 
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melhor, lance será considerado empatado com a primeira colocada. 
 
9.25 - A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma 
última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no 
prazo de 3 (três) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação 
automática para tanto. 
 
9.26 - Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista 
ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes 
microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% 
(cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo 
estabelecido no subitem anterior. 
9.27 - No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas 
de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, 
será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá 
apresentar melhor oferta. 
 
9.28 - A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de 
classificação, de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas 
de lances), ou entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 
 
9.29 - Em caso de empate entre duas ou mais propostas, serão utilizados os seguintes 
critérios de desempate, nesta ordem: 
9.29.1 - Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova 
proposta em ato contínuo à classificação; 
9.29.2 - Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 
preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento 
de obrigações previstos nesta Lei; 
9.29.3  - desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no 
ambiente de trabalho, conforme regulamento;    (Vide Decreto nº 11.430, de 2023)     Vigência 
9.29.4 - Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações 
dos órgãos de controle. 
§ 1º Em igualdade de condições, se não houver desempate, será assegurada preferência, 
sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou prestados por: 
9.29.4.I - empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou 
entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação 
realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 
9.29.4.II - empresas brasileiras; 
9.29.4. III - empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 
9.29.4. IV - Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, 
de 29 de dezembro de 2009. 
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§ 2º As regras previstas no caput deste artigo não prejudicarão a aplicação do disposto 
no art. 44 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 
9.30 - Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico 
dentre as propostas empatadas. 
 
9.31 - Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, a Pregoeira deverá 
encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o 
melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições 
diferentes das previstas neste Edital. 
 
9.32 - A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 
demais licitantes. 
 
9.33 - A Pregoeira solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (duas) 
horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 
acompanhada, se ainda não enviados, os documentos de habilitação e dos documentos 
complementares (se houverem), quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste 
Edital e já apresentados. 
 
9.34 - Após a negociação do preço, a Pregoeira iniciará a fase de aceitação e julgamento 
da proposta. 
 
10 – DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 
10.1 - Encerrada a etapa de negociação, a Pregoeira examinará a proposta classificada em 
primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao 
máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos. 
 
10.2 - Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final 
superior ao preço máximo fixado, ou que apresentar preço manifestamente inexequível. 
 
10.3 - Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 
exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios 
que fundamentam a suspeita. 
 
10.4 - Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 
diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser 
reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de 
antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 
 
10.5 - A Pregoeira poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, 
por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de 
não aceitação da proposta. 
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10.6 - Dentre os documentos passíveis de solicitação pela Pregoeira, destacam-se os que 
contenham as características do material ofertado, tais como: marca, modelo, tipo, fabricante 
e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou 
propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo 
indicados  pela Pregoeira, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob 
pena de não aceitação da proposta. 
 
10.7 - Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, a Pregoeira examinará a 
proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
10.7.1 - Se tratando de Lote, a desclassificação de um único item do lote implicará na 
desclassificação da proposta para todo o lote, ou seja, a proposta somente será aceita se 
atender aos requisitos para todos os itens que compõem o lote. 
 
10.8 - Havendo necessidade, a Pregoeira suspenderá a sessão, informando no “chat” a 
nova data e horário para a sua continuidade. 
 
10.9 - A Pregoeira deverá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao 
licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor 
preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 
 
10.10 - Também nas hipóteses em que a Pregoeira não aceitar a proposta e passar à 
subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 
 
10.11 - A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 
demais licitantes pelo “chat”. 
 
11 – DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO 
11.1 - Para julgamento, será adotado o critério de MENOR PREÇO POR ITEM, observados 
o valor máximo aceitável, os prazos para fornecimento, as especificações técnicas, 
parâmetros mínimos de desempenho e qualidade e demais condições definidas neste Edital. 
 
11.2 - A Pregoeira anunciará o licitante detentor da proposta ou lance de menor valor/maior 
vantajosidade imediatamente após a fase de aceitação das propostas ou, quando for o 
caso, após negociação e decisão pela Pregoeira acerca da aceitação do lance de menor 
valor/ mais vantajoso. 
 
11.3 - Se a proposta de menor valor/maior vantajosidade não for aceitável ou se o licitante 
desatender às exigências habilitatórias, a Pregoeira poderá examinar a proposta 
subsequente, verificando a sua aceitabilidade e procederá a verificação das condições 
habilitatórias do proponente, na ordem de classificação, ordenada e sucessivamente, até a 
apuração de uma proposta que atenda ao edital, sendo o respectivo licitante declarado 
vencedor. 
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11.4 - No caso de discordância entre valores numéricos e por extenso, prevalecerão estes 
últimos e, entre preços unitários e totais, os primeiros. 
 
11.5 - Serão desclassificadas as propostas que conflitem com as normas deste Edital ou 
da legislação em vigor. 
 
11.6 - Serão rejeitadas as propostas que: 
11.6.1 - Sejam incompletas, isto é, não conterem informação(ões) suficiente(s) que 
permita(m) a perfeita identificação do material licitado; 
11.6.2 - Contiverem qualquer limitação ou condição substancialmente contrastante com 
o presente Edital, ou seja, manifestamente inexequíveis, por decisão da Pregoeira. 
 
11.7 - Caso não sejam apresentados lances, será verificada a conformidade entre a 
proposta de menor preço e valor estimado para a aquisição do bem. 
11.7.1 - Da sessão, o sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados 
todos os atos do procedimento e as ocorrências relevantes. 
 
11.8 - Constatando o atendimento das exigências previstas no Edital, o licitante será 
declarado vencedor, sendo homologado o procedimento e adjudicado o objeto da licitação 
pela autoridade competente. 
 
11.9 - Após a habilitação, poderá a licitante ser desqualificada por motivo relacionado com 
a capacidade jurídica, regularidade fiscal, qualificação econômico-financeira, qualificação 
técnica e/ou inidoneidade, em razão de fatos supervenientes ou somente conhecidos após o 
julgamento. 
 
12 - DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA FINANCEIRA (PROPOSTA FINAL) 
12.1 - A PROPOSTA FINAL do licitante declarado vencedor será atualizada 
automaticamente pelo sistema de pregão eletrônico. 
12.1.1. Quando houver mais de um item por lote, o sistema fará a divisão dos valores entre 
os itens de forma proporcional. Excepcionalmente, quando não for possível 
matematicamente a divisão dos valores de forma proporcional, deverá o fornecedor atualizar 
sua proposta no prazo máximo de 02 (duas) horas, ou, em outro prazo determinado pela 
Pregoeira. 
12.1.2. A Pregoeira poderá também liberar a atualização de proposta manual diretamente na 
plataforma para que o fornecedor faça o preenchimento do(s) valor(es) do(s) item(s) do(s) 
lote(s) livremente caso entenda necessário. 
 
12.2. Deverá, contudo, o licitante vencedor, encaminhar por e-mail 
(licitacao@saogeraldodobaixio.mg.gov.br) a indicação do banco, número da conta e agência, 
para fins de pagamento, isso no prazo de 24 (vinte e quatro horas);  
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13 . DO RECURSO 
13.1 – A Pregoeira declarará o vencedor e, depois de decorrida a fase de regularização 
fiscal de microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa, se for o caso, 
concederá o prazo de no mínimo (10) dez minutos, para que qualquer licitante manifeste a 
intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual (is) decisão(ões) 
pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema. 
13.2 - A falta de manifestação imediata e motivada da intenção de interpor recurso, no 
momento da sessão pública deste Pregão, implica decadência desse direito, ficando a 
Pregoeira autorizada  a adjudicar o objeto à LICITANTE VENCEDORA. 
 
13.3 - Havendo quem se manifeste, caberá a Pregoeira verificar a tempestividade e a 
existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, 
fundamentadamente. 
13.3.1 - Nesse momento, a Pregoeira não adentrará no mérito recursal, mas apenas 
verificará as condições de admissibilidade do recurso. 
13.3.2 - A falta de apresentação das razões de recurso, em campo próprio do sistema, 
também importará a decadência do direito de recurso e, via de consequência, a adjudicação 
do objeto da licitação à LICITANTE VENCEDORA. 
 
13.4 - A recorrente que tiver sua intenção de recurso aceita deverá registrar as razões do 
recurso, em campo próprio do sistema, no prazo de 03 (três) dias, ficando as demais 
LICITANTES, desde logo, intimadas a apresentar contrarrazões, também via sistema, em 
igual prazo, que começará a correr do término do prazo da recorrente, sendo-lhes 
assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa dos seus interesses. 
 
13.5 - O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 
 
14  DA HOMOLOGAÇÃO E AJUDICAÇÃO 
14.1 - O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, pro ato da 
autoridade competente caso não haja interposição de recurso, ou após a regular decisão dos 
recursos apresentados. 
 
14.2 - Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 
competente homologará o procedimento licitatório. 
 
15. DAS CONDIÇÕES PARA ASSINATURA DO CONTRATO 
15.1. Findo o processo licitatório, a empresa vencedora será convocada via sistema 
eletrônico e e-mail a assinar o Contrato ou instrumento equivalente, que obedecerá ao 
modelo anexo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis contados da convocação emitida pelo Setor, 
sob pena de decair do direito à contratação. 
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15.2. O subitem acima deverá ser desconsiderado caso seja outra a decisão da autoridade 
competente que não a homologação do processo licitatório ou outra for sua decisão. 
 
15.3. Caso a licitante vencedora não atenda ao prazo previsto no item 15.1, ensejará a 
aplicação das sanções estabelecidas no item sanções administrativas deste instrumento, 
reservando-se o CONTRATANTE, o direito de convocar as licitantes remanescentes, na 
ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pela 
primeira classificada, inclusive quanto ao preço, ou revogar a licitação, independentemente 
das sanções previstas para a licitante vencedora neste instrumento. 
 
16. O PRAZO PARA VIGÊNCIA DO CONTRATO 
a. O prazo de validade do contrato administrativo regido pela Lei nº 14.133/2021 será 
até o dia 31 de dezembro de 2025, observado o disposto nos arts. 105, 106 e 107 da Lei nº 
14.133/21. 
 
§1º. O pedido de prorrogação de prazo para realização da entrega somente será conhecido 
pela Prefeitura Municipal de São Geraldo do Baixio caso o mesmo seja devidamente 
fundamentado e entregue no Setor de Licitação, antes de expirar o prazo inicialmente 
estabelecido. 
 
b. Se a empresa vencedora deixar de entregar os produtos dentro das especificações 
estabelecidas, será responsável pela imediata substituição ou regularização do serviço 
rejeitado e o tempo despendido poderá ser computado para aplicação das penalidades 
previstas neste instrumento. 
 
17. DA RESCISÃO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO 
17.1. A rescisão do contrato administrativo poderá ocorrer por iniciativa da Administração ou 
da contratada, mediante ato formal devidamente motivado, observado o disposto nos arts. 
137 a 141 da Lei nº 14.133/2021, e demais normas aplicáveis. 
 
17.2. A rescisão poderá ser: 
I – Unilateral, por ato da Administração, nos seguintes casos: 
a) não cumprimento ou cumprimento irregular das cláusulas contratuais, especificações, 
projetos ou prazos; 
b) atraso injustificado na execução do contrato; 
c) paralisação da execução do objeto, sem justa causa e sem prévia comunicação; 
d) subcontratação total ou parcial do objeto em desconformidade com o edital e o contrato; 
e) desatendimento às determinações da fiscalização; 
f) cometimento reiterado de faltas na execução contratual; 
g) decretação de falência ou dissolução da empresa contratada; 
h) razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas pela 
autoridade competente e devidamente comprovadas. 
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II – Amigável, por acordo entre as partes, reduzido a termo no processo administrativo, 
desde que haja conveniência para a Administração e não cause prejuízo ao erário. 
III – Judicial, nos casos previstos em lei, mediante provocação de qualquer das partes. 
 
17.3. A rescisão administrativa ou amigável será formalizada por meio de termo de 
rescisão, que especificará: 
I – os motivos determinantes; 
II – a extensão e as consequências da medida; 
III – a indicação dos responsáveis pelos fatos que lhe deram causa; 
IV – a destinação dos bens, materiais e documentos vinculados à execução contratual; 
V – o saldo financeiro a ser pago ou restituído pela contratada, conforme o caso. 
 
17.4. Em qualquer hipótese de rescisão, observar-se-á o contraditório e a ampla defesa, 
conforme art. 5º, LV, da Constituição Federal e art. 147, §1º, da Lei nº 14.133/2021. 
 
17.5. A rescisão contratual implicará, sem prejuízo das sanções cabíveis, a aplicação das 
medidas previstas no art. 139 da Lei nº 14.133/2021, podendo a Administração: 
I – assumir a execução do objeto; 
II – aplicar penalidades previstas nos arts. 156 a 159 da referida lei; 
III – reter créditos da contratada até o limite dos prejuízos causados; 
IV – instaurar processo administrativo para apuração de responsabilidade. 
17.6. Ocorrendo rescisão por culpa da contratada, a Administração poderá convocar os 
demais licitantes, observada a ordem de classificação, para verificar a possibilidade de 
celebração de novo contrato, nas condições originariamente ofertadas, conforme art. 90, §4º 
da Lei nº 14.133/2021. 
 
17.7. A rescisão não prejudica o direito da Administração de exigir indenização por perdas e 
danos decorrentes da inexecução contratual. 
 
17.8. A rescisão amigável não poderá ser utilizada como meio de burla às sanções 
administrativas ou à responsabilização civil, penal ou trabalhista da contratada. 
 
17.9. Após formalizada a rescisão, deverá ser publicado extrato resumido no Portal 
Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e arquivado o processo administrativo 
devidamente instruído, conforme art. 174 da Lei nº 14.133/2021. 
 
18. REAJUSTAMENTO E DA MANUTENÇÃO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-
FINANCEIRO 
18.1. Conforme as normas financeiras vigentes, não haverá reajustamento de preços, no 
prazo inferior a 01 (um) ano. 
 
18.2. Após os primeiros 12 (doze) meses contados da orçamentação, os preços poderão 
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ser reajustados, em conformidade com a legislação vigente, com a aplicação da variação do 
Índice e INCP/IBGE. 
 
18.3. Ocorrendo desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, em face dos aumentos de 
custo que não possam, por vedação legal, serem refletidos através de reajuste ou revisão de 
preços básicos, as partes, de comum acordo, com base no artigo 124, II, “d”, da Lei Federal 
n° 14.133/21, buscarão uma solução para a questão. 
 
19. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
19.1 O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pela CONTRATADA ou 
não veracidade das informações prestadas, poderá acarretar, resguardados os preceitos 
legais pertinentes, sendo-lhe garantida a prévia defesa, nas seguintes sanções: 
a. Advertência pelo atraso de até 10 (dez) dias corridos e sem prejuízo para o Município 
de São Geraldo do Baixio, na entrega da mercadoria/prestação do serviço/execução da 
obra, ainda que inicial, intermediário ou de substituição/reposição. 
b. Multa de até 10% do total do contrato/ordem de compra/serviço para o caso de atraso 
superior a 10 (dez) dias corridos ou em situações que acarretem prejuízo à 
Administração, na entrega da mercadoria/prestação do serviço/execução da obra, ainda 
que inicial, intermediário ou de substituição/reposição. 
c. Multa de até 10% do total do contrato/ordem de compra/serviço para o caso de 
execução imperfeita do objeto. 
d. Multa de até 20% sobre o valor total do contrato/ordem de compra/serviço se deixar 
de entregar a mercadoria/prestar o serviço/executar a obra, no prazo determinado, ainda 
que inicial, intermediário ou de substituição/reposição. 
e. Multa de até 20% sobre o valor total do contrato/ordem de compra/serviço se deixar 
de entregar a mercadoria/prestar o serviço/executar a obra, no prazo determinado, ainda 
que inicial, intermediário ou de substituição/reposição. 
f. Impedimento de licitar e contratar, nos termos do art. 156, §4º, da Lei 14.133/21; 
g. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, nos termos do art. 156, §5º, da 
Lei 14.133/21; 

 
19.2 . As penalidades acima relacionadas não são exaustivas, mas sim exemplificativas, 
podendo outras ocorrências serem analisadas e ter aplicação por analogia e de acordo com 
a Lei nº 14.133/21, em especial aos artigos 155 a 163. 
 
19.3 . As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas 
isoladas ou cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 
 
EXTENSÃO DAS PENALIDADES 
19.4. As sanções de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade 
para licitar e contratar com o CONTRATANTE poderá ser também, aplicada, sem prejuízo 
das sanções penais e civis, aqueles que: 
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a. Retardarem a execução do pregão; 
b. Demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração e; 
c. Fazem declaração falsa ou cometerem fraude fiscal. 

 
DISPOSIÇÕES GERAIS 
20.1. Homologada a licitação, o adjudicatário receberá autorização de fornecimento ou 
instrumento equivalente. 
 
20.2. Caso o adjudicatário não preste o(s) serviço(s) ou forneça o(s) produto(s), objeto do 
certame, de acordo com a sua proposta, serão convocados os licitantes remanescentes, 
observada à ordem de classificação, para execução do serviço. 
 
20.3. É facultado à PREGOEIRA ou à AUTORIDADE COMPETENTE, em qualquer fase do 
julgamento promover diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do 
processo e a aferição do ofertado, bem como solicitar a órgãos competentes a elaboração 
de pareceres técnicos destinados a fundamentar as decisões. 
 
20.4. Qualquer solicitação de prorrogação de prazo para execução dos serviços, 
decorrentes desta licitação, somente será analisada se apresentada antes do decurso do 
prazo para tal e devidamente fundamentada. 
 
20.5. Uma vez convocado, a recusa injustificada do adjudicatário em prestar os serviços, 
dentro do prazo estabelecido neste edital, caracteriza o descumprimento total da obrigação 
assumida, sujeitando-o às penalidades legalmente estabelecidas 
20.6. Na hipótese acima referida será convocado novo adjudicatário, observada a ordem de 
classificação nesta licitação. 
 
20.7. Constituem motivos para rescisão do contrato ou instrumento equivalente, todos 
aqueles listados pela Lei 14.133/21, nos artigos 137 a 139. 
 
20.8. A AUTORIDADE COMPETENTE poderá, nas mesmas condições contratuais, realizar 
acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 
contrato, conforme estabelecido no art. 125. 
 
20.9. Será dada vista aos proponentes interessados tanto nas propostas comerciais como 
dos documentos de habilitação apresentados na sessão. 
 
20.10. A contratação dos itens requisitados para cada evento deverá ser precedida da 
requisição específica não ficando necessariamente obrigado o CONTRATANTE a contratar 
todos os itens constantes no contrato, devendo o mesmo ser fornecido de forma fracionada 
ao mesmo. 
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20.11. É vedado à contratada subcontratar total ou parcialmente o fornecimento sem 
autorização expressa da Administração. 
 
20.12. A presente Licitação somente poderá ser revogada por razões de interesse público, 
decorrente de fato superveniente devidamente comprovado; ou anulada, em todo ou em 
parte, por ilegalidade de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e 
devidamente comprovado. 
 
20.13. A PREGOEIRA, no interesse da Administração, poderá relevar omissões puramente 
formais observadas na documentação e proposta, desde que não contrariem a legislação 
vigente e não comprometam a lisura da licitação, sendo possível a promoção de diligência 
destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo. 
 
20.14. É vedado ao fornecedor retirar sua proposta ou parte dela após aberta a sessão do 
pregão. 
 
20.15. Informações complementares que visam obter maiores esclarecimentos sobre a 
presente Licitação serão prestadas pela Pregoeira de forma exclusiva pela plataforma de 
licitações Licitar Digital (www.licitardigital.com.br). 
 
20.16. Interessados poderão adquirir cópia do Edital somente via download do arquivo 
através do Portal Eletrônico http://www.licitardigital.com.br ou (endereço eletrônico do ente 
público). 
 
20.17.  licitante deverá examinar detidamente as disposições contidas neste Edital e seus 
anexos, pois o simples registro de proposta financeira junto ao sistema eletrônico de licitação 
utilizado, submete-a à aceitação incondicional de seus termos, independente de transcrição, 
bem como representa o conhecimento do objeto em licitação e a observância dos preceitos 
legais e regulamentares que a regem, não sendo aceita alegação de desconhecimento de 
qualquer pormenor. 
 
20.18. No caso de eventual divergência entre o Edital de Licitação e seus anexos, 
prevalecerão as disposições do primeiro. 
 
20.19. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia 
do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de 
expediente na Administração. 
 
20.20. Cada licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 
documentos apresentados em qualquer fase da licitação, sendo-lhe exigível, ainda, em 
qualquer época ou oportunidade, a apresentação de outros documentos ou informações 
complementares que se fizerem necessários, a fim de completar a instrução do processo, 
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conforme faculta o Art. 59, § 2º c/c art. 64 da Lei Federal nº 14.133/21. 
 
20.21. É proibido a qualquer licitante tentar impedir o curso normal do processo licitatório 
mediante a utilização de recursos ou de meios meramente protelatórios, sujeitando-se o 
autor às sanções legais e administrativas previstas na Lei Federal nº 14.133/21 e no Código 
Penal Brasileiro. 
20.22. O CONTRATANTE reserva a si o direito de revogar a presente licitação por razões de 
interesse público ou anulá-la, no todo ou em parte por vício ou ilegalidade, bem como 
prorrogar o prazo para recebimento das propostas e/ou sessão de lances, desqualificar 
qualquer licitante ou desclassificar qualquer proposta, caso tome conhecimento de fato que 
afete a capacidade financeira, técnica ou comercial da licitante, sem que isto gere direito à 
indenização ou ressarcimento de qualquer natureza. 
 
20.23. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 
Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 
 
20.24. O Instrumento Convocatório é parte integrante do Contrato. 
 
20.25. Informações sobre o andamento da licitação poderão ser obtidas junto à Comissão de 
Licitações, nos dias úteis, das 8h às 11h e das 13h às 17h ou pelo telefone (33) 99972-1430 
e e-mail: licitacao@materlandia.mg.gov.br  ainda, poderão ser acompanhadas as fases 
através do Portal Eletrônico http://www.licitardigital.com.br. 
 
20.26. Integra o presente Edital: 
a. Anexo I – Termo de Referências; 
b. Anexo I A – Tabela com os itens e quantitativos 
c. Anexo II – Minuta de Contrato. 

 
São Geraldo do Baixio, 06 de novembro de 2025. 

 
________________________________________ 

Juliano Philipe Serafim Soares  
Prefeito Municipal 

 
________________________________________ 

Fernanda Serafim da Silva 
Agende de Contratação / Pregoeira 
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ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 068/2025 

MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO N° 012/2025 
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM 

 
1- DO OBJETO 
1.1 – Constitui objeto deste termo a aquisição de equipamentos informatizados e móveis para 
implantação de posto de identificação civil para emissão de carteira de identidade no município 
de São Geraldo do Baixio/MG, conforme o plano de trabalho PCMG/SPGF/DCC/CONVENIOS Nº. 
116855720/2025, ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA N° 1510.01.0061318/2025-79, em 
atendimento as disposições legais e regulamentares, conforme especificações e quantitativos da 
planilha abaixo: 

 
Item Descrição Quant Unid Val. Unit. 

01 

DESKTOP: INTEL(R) CORE (TM) I7, MÍNIMO 10TH 
GEN; OU INTEL(R) CORE (TM) I9, MÍNIMO 10TH 
GEN; MEMÓRIA RAM: 8GB; ARMAZENAMENTO: 
240GB SSD; SISTEMA OPERACIONAL WINDOWS 
10 PRO 64BITS - DEVERÁ SER COMPATÍVEL COM 
O SISTEMA UTILIZADO PELA EMPRESA VALID 
S/A. 

01 UNID   

02 

MONITOR LED: DELL 23.8 S2421HN OU LG 23.8 
24BH65 OU (OU SIMILAR/COMPATÍVEL COM O 
DESKTOP) - DEVERÁ SER COMPATÍVEL  COM  
O  SISTEMA 
UTILIZADO PELA EMPRESA VALID S/A. 

01 UNID  

03 

CÂMERA DIGITAL: MODELO REBEL T7 OU REBEL 
T100 E FONTE DE ENERGIA ACK-E10. DEVERÁ 
SER COMPATÍVEL COM O SISTEMA UTILIZADO 
PELA EMPRESA VALID S/A. MARCA DE 
REFERÊNCIA: CANON. 

01 UNID  

04 

LEITOR BIOMÉTRICO MODELO KOJAK - AK 
DIMENSÕES: 4.5”X 5.2”X 3.3” /114.3MM (W) X 
132.08MM (D) X 83.83MM (H), ÁREA EFETIVA DE 
CAPTURA: 3.2”(W) X 3.0” (H) / 81.28 MM (W) 76.3 
MM (H), TIPO DE COLETA: 4 DEDOS POUSADOS E 
1 DEDO ROLADO (4-4-2), PESO TOTAL: 725 G, 
RESOLUÇÃO: 500 DPI. DEVERÁ SER COMPATÍVEL 
COM O SISTEMA UTILIZADO PELA EMPRESA 
VALID S/A. MARCA DE REFERÊNCIA: AKIYAMA 
KOJAK-AK OU COGENT 3M CS500e. 

01 UNID  

05 PAD DE ASSINATURA AK 560 DIMENSÕES: 181MM 
X 161MM X 30MM, PESO: 337G, COR: PRETO, 01 UNID  
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FONTE DE ALIMENTAÇÃO: FONTE DE 
ALIMENTAÇÃO COM ENTRADA USB (5V / 500MA), 
SENSOR DO DISPLAY: TFT LCD AMORFA, 
SUPERFÍCIE TOTAL: 126,5 MM X 100MM, 
RESOLUÇÃO NATIVA: 640 X 480 PIXELS. DEVERÁ 
SER COMPATÍVEL COM O SISTEMA UTILIZADO 
PELA EMPRESA VALID S/A. MARCA DE 
REFERÊNCIA: AKIYAMA AK560. 

06 

FLASH EXTERNO ID-BIO, COD.PFP00437-000 + 
REFLETOR XENON PARA FLASH ID-BIO, MODELO 
SOCKET SYSTEM ID-BIO (2 UNID.) 
COD.CPP00112-000 + MÓDULO ID TELA DE 
FUNDO CÓDIGO PFP00362-000 + TRIPÉ MINI 2 + 
GANCHO DE SUPORTE E BOLSA PARA A TELA E 
TRIPÉ, CABO DE SINCRONISMO PC/P2 /50CM 
COD.PFI00055-000, FLASH GERADOR ID-BIO 
MODELO 150,  CABO FOTOSSENSOR ID-BIO, 
COD.PFP00436-000, DISPOSITIVO PARA 
SINCRONISMO DE ÂMERAS  
COMPACTAS. DEVERÁ SER COMPATÍVEL COM O 
SISTEMA UTILIZADO PELA EMPRESA VALID S/A. 

01 KIT  

07 NOBREAK SMS 1200VA 01 UNID  

08 

MINI ESTÚDIO COM PAINEL ANTIRREFLEXO E 
BANQUETA, MÓDULO CENÁRIO PARA 
FOTOGRAFIA DE IDENTIFICAÇÃO E FOTOGRAFIA 
BIOMÉTRICA, INCLUINDO BANQUETA 
INTEGRADA ADAPTÁVEL A CADEIRANTES E 
PAINEL REFLEXIVO PARA FUNDO COM ALTURA 
AJUSTÁVEL). MARCA DE REFERÊNCIA: MAKO, 
1TOQUE OU AKIYAMA. DEVERÁ SER 
COMPATÍVEL COM O SISTEMA UTILIZADO PELA 
EMPRESA VALID S/A. 

01 KIT  

09 IMPRESSORA MÍNIMO DE 600 DPI PARA O 
SCANNER. 01 Unid   

10 

MESA DE ESCRITÓRIO, ESTURURA EM AÇO. 
TAMPO: EM MADEIRA AGLOMERADA REVESTIDA 
EM MELAMÍNICO. TAMPA: 1 TAMPA REMOVÍVEL. 
GAVETEIRO/GAVETA: 
1 GAVETEIRO FIXO COM 3 GAVETAS. 
DIMENSÕES APROXIMADAS: 1400MM X 700MM 
X 750MM 

01 Unid   

11 CADEIRA EXECUTIVA GIRATÓRIA COM BACK. A 
Cadeira deve ser constituída de assento, encosto, 01 Unid   
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mecanismo, apoios de braço, coluna a gás e base com 
rodízio. O assento é formado por uma estrutura 
plástica injetada em polipropileno com fibra de vidro 
com porcas garra ¼” fixadas nos pontos de montagem 
dos mecanismos e apoios de braço. Com dimensões 
aproximadas de 480mm de largura, 460mm de 
profundidade e 100mm de espessura com cantos 
arredondados e espuma injetada com densidade de 
55 e 45 milímetros de espessura, com formato 
ergonômico levemente adaptado ao corpo. O assento 
deve possuir uma carenagem plástica injetada em 
polipropileno que é encaixada à estrutura, 
dispensando o uso de parafusos e grampos. A altura 
do assento até o chão deve regulável de 420mm à 
530mm aproximadamente. O encosto, da mesma 
forma que o assento, também deve possuir estrutura 
plástica injetada em polipropileno com fibra de vidro e 
com porcas garra ¼” fixadas nos pontos de montagem 
dos mecanismos e lâminas. Suas dimensões 
aproximadas devem ser 455mm de largura, 410mm de 
altura e 80mm de espessura, com cantos 
arredondados e espuma injetada com densidade de 
33 e 45mm de espessura com formato ergonômico 
levemente adaptado ao corpo. Para acabamento o 
encosto deve receber uma carenagem plástica 
injetada em polipropileno encaixada à estrutura, 
dispensando o uso de parafusos e grampos.  

12 

ARMARIO EM AÇO MONTAVEL 2 PORTAS 
PEQUENO. ARMÁRIO DE AÇO MONTAVEL DUAS 
PORTAS 1920mm(A)x800mm(P)x400mm(P) 
Confeccionado em chapa de aço #24 (0,60mm) para 
tampo superior, base e prateleiras e chapa #26 
(0,45mm) para portas, laterais e retaguardas, 
normalizadalaminada a frio com SAE 1008 Produto 
montável utilizando sistema de travas, alavanca e 
unha, desenvolvidas em altas tecnologias de 
estampagem, não havendo necessidade de utilização 
de parafusos. Laterais em chapa de aço #26 (0,45mm) 
com 1900mm(A) com garras para travamento da 
prateleira inferior e superior para travamento do 
produto com sistema de cremalheira ponteada a 
lateral com 26 posições de regulagens e tendo em 
sentido horizontal 5 dobras , sendo a 1ª dobra a 10mm 

01 Unid   
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com 180° , 2ª dobra a 20mm com 90°, a 3ª a 25mm 
com 90°, a 4ª a 400mm com 180° e termina com 
10mm. Contém 3 prateleiras móveis com opção de 
regulagem por cremalheiras de 50 em 50 mm e 1 fixa, 
ambas em chapa de aço #24 (0,60mm) normalizada 
laminado a frio nas medidas de 30mm(A) x 797mm(L) 
x 350mm(P) Acabamento Tratado pelo processo anti-
corrosivo à base de fosfato de zinco e pintura 
eletrostática a pó (tinta Hibrida) com camada de 30 a 
40 mícrons com secagem em estufa a 240 °C. 

 TOTAL GERAL   
2 - ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO 
2.1- A CONTRATADA deverá fornecer os objetos em conformidade com o descritivo da tabela 
do item 1.1, deste Termo de Referência; 
2.2- Os objetos a serem adquiridos devem ser novos, de alta qualidade, não possuindo avarias; 
2.3- Os objetos deverão ser transportados de forma segura, evitando perdas e transtornos no 
momento das entregas; 
2.4- Os objetos deverão ser entregues em perfeitas condições de uso e dentro das 
especificações solicitadas, conforme o caso abaixo: 
d) A quantidade esteja de acordo com a solicitada de fornecimento; 
e) A embalagem esteja inviolável, identificada corretamente de acordo com a legislação 
vigente, de forma a permitir o correto armazenamento; 
f) A especificação esteja em conformidade com o solicitado. 
2.5- Todos os equipamentos deverão ser compatíveis com o sistema utilizado pela empresa VALID 
S/A.  
 
5- FUNDAMENTAÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
3.1- O objeto do presente Termo de Referência, elaborado pela Secretaria Municipal de 
Administração é a escolha da melhor solução para atender as necessidades da Polícia Civil no 
município de São Geraldo do Baixio/MG, aquisição de equipamentos informatizados e móveis para 
implantação de posto de identificação no município de São Geraldo do Baixio/MG, necessários ao 
exercício das funções de identificação civil, conforme o plano de trabalho 
PCMG/SPGF/DCC/CONVENIOS Nº. 116855720/2025, ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA 
N° 1510.01.0061318/2025-79. 
3.2- A presente contratação terá como objetivo a aquisição de equipamentos especializados para 
a realização de processamentos de dados, atendendo aos requisitos estabelecidos no plano de 
trabalho da Polícia Civil de Minas Gerais (PCMG), conforme o convênio identificado pelo número 
116855720/2025. Esses recursos serão utilizados com o objetivo de realizar a implantação de 
posto de identificação no Município de São Geraldo do Baixio, utilizando equipamentos 
informatizados necessários ao exercício das funções de identificação civil. 
3.3- A aquisição de equipamentos conforme descritos abaixo, serão utilizados para a execução 
de processamentos de dados no posto de identificação, a fim de garantir a eficiência e segurança 
no processo de identificação dos munícipes de São Geraldo do Baixio. O posto será responsável 
pela coleta, processamento e armazenamento de dados biométricos e documentais, visando a 
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emissão do documento oficial carteiras de identidade, ou outro tipo de identificação regulada. 
3.4-Dessa forma, os equipamentos e móveis necessários para a execução dos serviços será leitor 
biométrico, para a captura precisa e eficiente das impressões digitais e imagens faciais, 
equipamentos com alta definição e baixa taxa de erro na leitura, equipamentos de informática 
microcomputadores com mouse, teclado e monitor, impressora com scanner, móveis de escritório 
contendo 1 mesa de trabalho e 1 cadeira, câmera fotográfica, fonte externa e cabo USB para 
câmera fotográfica, kit flash: 1 flash ID- Bio, 1 gerador ID- Bio, 1 tripé ID-Bio, 1 Cabo fotossensor 
ID-Bio, mesa digitalizadora- pad assinatura, suporte com banqueta e fundo -BIOMBO. 
3.5- Vale salientar que todos os equipamentos deverão ser compatíveis com o sistema utilizado 
pela polícia civil Valid S/A, os quais deverão ser adquiridos. Os equipamentos e softwares de 
captura homologada pela empresa Valid, serão necessários e imprescindíveis para a conexão 
ao sistema, que alcançará os resultados técnicos, segurança, agilidade e confiabilidade, nos 
processos de identificação dos munícipes, com ênfase na redução de fraudes e na garantia da 
autenticidade dos documentos emitidos pela Polícia Civil. para a emissão centralizada da carteira 
de identidade no município de São Geraldo do Baixio. 
3.6- Por fim, a modernização do processo de identificação pela polícia civil proporcionará uma 
melhoria significativa na qualidade dos serviços prestados à população de São Geraldo do Baixio, 
atendendo à demanda crescente por serviços ágeis e de qualidade. 
 
5 - DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 
4.1- A presente solução visará à estruturação completa de um Posto de Identificação Civil 
vinculado à Polícia Civil no município de São Geraldo do Baixio, com a finalidade de realizar a 
coleta, processamento e emissão de documentos de identificação civil, bem como integrar os 
dados biométricos e biográficos ao banco estadual e nacional de identificação, em conformidade 
com os padrões do Instituto de Identificação e da Secretaria de Segurança Pública. 
4.2- A implantação do posto contemplará a aquisição de móveis e equipamentos de informática, 
captura biométrica, digitalização e impressão, além da adequação da infraestrutura lógica e digital 
necessária para o pleno funcionamento da unidade. 
4.3- Espera-se, atender de forma ágil e segura a população local na emissão de documentos de 
identidade, reduzindo o deslocamento e tempo de espera da população de São Geraldo do Baixio, 
descentralizando o atendimento, integrando em tempo real os dados civis aos bancos estaduais 
e nacionais, reforçando a segurança pública por meio do controle efetivo da identidade civil. 
4.4-Mediante o que foi exposto, esta equipe considera o inciso XLI do Art. 6° da Lei Federal nº 
14.133, de 2021, tratando sobre a modalidade de licitação obrigatória para aquisição de bens, cujo 
critério de julgamento será o de menor preço e em conformidade com os parâmetros do Decreto 
Municipal nº 2204/2023, para a contratação do objeto. 
 
5– REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
Sustentabilidade 
5.1- A implantação de um posto de identificação da Polícia Civil no município de São Geraldo do 
Baixio/MG, ainda que de natureza predominantemente administrativa, poderá gerar impactos 
ambientais diretos e indiretos relacionados ao consumo de energia, geração de resíduos 
eletrônicos e sólidos, uso de recursos naturais e emissões decorrentes do transporte de 
equipamentos e pessoas. Embora os impactos sejam, em geral, de pequeno porte e baixa 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

JU
LI

A
N

O
 P

H
IL

IP
E

 S
E

R
A

F
IM

 S
O

A
R

E
S

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//l
ic

ita
rd

ig
ita

l.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/E
68

9-
D

B
81

-E
80

4-
E

15
4 

e 
in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 E

68
9-

D
B

81
-E

80
4-

E
15

4



         
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GERALDO DO BAIXIO 

ADM.: 2025/2028 
 
 

Avenida Messias Gonçalves, 646 – Centro - CEP: 35.258-000 
CNPJ: 01.613.075/0001-00 - Fone: (33) 3244-8010-8069 

 

magnitude, será fundamental que a administração pública adote medidas preventivas e 
mitigadoras alinhadas às boas práticas de sustentabilidade ambiental. 
5.2- Um dos principais impactos poderá ser na geração de resíduos eletrônicos, substituição, 
descarte ou obsolescência futura de equipamentos eletrônicos (computadores, scanners, 
câmeras, etc.) que poderão gerar resíduos eletrônicos nocivos ao meio ambiente se descartados 
de forma inadequada. 
5.3- As medidas mitigadoras que poderão ser adotadas para minimizar esses impactos será: 
Destinar os equipamentos obsoletos a programas de logística reversa ou cooperativas certificadas 
para reciclagem de e-lixo, além de priorizar fornecedores que possuam plano de descarte 
sustentável ou política de devolução, implantar plano interno de gestão de resíduos eletrônicos. 
 
5.4- Outro impacto será no consumo de energia elétrica, visto que, com o funcionamento contínuo 
de equipamentos poderá aumentar o consumo energético e a emissão indireta de gases de efeito 
estufa, especialmente em locais com baixa eficiência energética. 
5.5- As medidas mitigadoras que poderá ser adotada é adquirir equipamentos com selo de 
eficiência energética (ex.: Procel A, Energy Star), instalar equipamentos em ambientes com 
ventilação adequada para reduzir o uso excessivo de refrigeração, utilizar lâmpadas LED e 
sensores de presença para iluminação. 
5.6- Impacto na destinação de dados e segurança digital, o armazenamento e processamento de 
dados pessoais exigirá responsabilidade ambiental quanto ao uso de servidores físicos, muitas 
vezes com alto consumo de energia e refrigeração. Suas medidas mitigadoras poderá ser a 
utilização de data centers com certificação ambiental, preferência por armazenamento em nuvem 
com provedores que utilizam energia renovável, garantindo as boas práticas de segurança digital 
e proteção de dados, evitando duplicações ou vazamentos que exijam retrabalho ou novo 
processamento. 
 
5.7- Embora os impactos ambientais associados à implantação de um posto de identificação sejam 
relativamente baixos em comparação com empreendimentos de maior porte, ações preventivas e 
sustentáveis poderão minimizar significativamente os efeitos ao meio ambiente. A adoção de uma 
política de compras sustentáveis, a conscientização dos servidores e a gestão responsável de 
resíduos e energia serão essenciais para um processo ambientalmente correto. 
Subcontratação 
5.8- Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 
Garantia da contratação 
6- 9– Não haverá exigência da garantia da contratação dos art. 96 e seguintes da Lei nº 14.133 
de 2021 pelas razões constantes neste Termo de Referência. 
 
7 - DA EXECUÇÃO DO OBJETO 
6.1- A CONTRATADA deverá cumprir todas as obrigações constantes neste Termo de Referência 
e em sua proposta, assumindo os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução 
do objeto. 
6.2- Os equipamentos e móveis deverão ser entregues em conformidade com as especificações 
da tabela 1.1 e de acordo com os padrões de qualidade, preparação e apresentação, visando a 
eficiência e segurança. 
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6.3- Os equipamentos e móveis deverão ser entregues em prefeitas condições para uso. 
6.4- Todos os itens descritos acima deverão ser compatíveis com o sistema utilizado pela empresa 
Valid S/A, conforme descrito no Plano de Trabalho PCMG/SPGF/DCC/CONVENIOS Nº. 
116855720/2025, ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA N° 1510.01.0061318/2025-79. 
6.5- A CONTRATADA deverá cumprir todas as obrigações constantes neste Termo de Referência 
e em sua proposta, assumindo os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução 
do contrato conforme o descritivo neste Termo de Referência, não podendo transferir a 
responsabilidade pelos serviços para outra empresa ou instituição de qualquer natureza. 
6.6- A entrega dos objetos deverão ser acompanhados e fiscalizados pelo Fiscal do Contrato, ou 
pelos respectivos substitutos, conforme exposto no Art. 117 da Lei nº 14.133, de 2021, neste caso, 
o responsável pela demanda. 
 
7– DO PRAZO E LOCAL PARA ENTREGA 
7.2 – DO PRAZO 
7.1.1- A entrega deverá ser em até 15 (quinze) dias após o recebimento da Ordem de 
Fornecimento, conforme os parâmetros estabelecidos na tabela do item 1.1 deste Termo de 
Referência. 
7.1.2- Caso a entrega exija prazo superior a 15 (quinze) dias para sua realização, a 
CONTRATADA deverá solicitar ao CONTRATANTE a dilação do prazo, explicando os motivos da 
referida solicitação. 
7.1.3- O descumprimento do prazo acima, sem justificativa aceita pela administração, sujeitará a 
CONTRATADA à multa e/ou rescisão contratual, na forma que prevê a legislação em vigor; 
7.1.4- Serão aceitas justificativas como ocorrência de condições adversas que impeçam a 
execução do contrato, entre outras fundamentadas em fatos que relevantes possam ser aceitos; 
 
7.2 - – DO LOCAL DE ENTREGA 
7.2.1- A CONTRATADA deverá ter disponibilidade e capacidade de entregar o objeto licitado, na 
Prefeitura Municipal de São Geraldo do Baixio, localizada na Av. Messias Gonçalves, 646 – 
Centro, na cidade de São Geraldo do Baixio/MG, CEP 35.258-000, de segunda a sexta-feira de 
07:00 às 13:00, conforme condições deste Termo de Referência. 
 
8– JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 
8.1- A presente contratação tem por objetivo a aquisição de equipamentos informatizados e 
móveis destinados à implantação de um Posto de Identificação no município de São Geraldo do 
Baixio/MG, essenciais ao exercício das funções de identificação civil, em conformidade com o 
Plano de Trabalho PCMG/SPGF/DCC/CONVENIOS Nº. 116855720/2025, ACORDO DE 
COOPERAÇÃO TÉCNICA N° 1510.01.0061318/2025-79. A partir disso, a Secretaria de 
Administração da Prefeitura Municipal de São Geraldo do Baixio/MG, em estrito atendimento às 
disposições legais e regulamentares vigentes, visando trazer aos munícipes a capacidade de 
atendimento à população para a implantação de um Posto de Identificação, garantindo maior 
eficiência na emissão de documentos e promovendo o fortalecimento da infraestrutura de serviços 
públicos. 
8.2- Mediante o que foi exposto, esta equipe considera o inciso XLI do Art. 6° da Lei Federal nº 
14.133, de 2021, tratando sobre a modalidade de licitação obrigatória para aquisição de bens, cujo 
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critério de julgamento será o de menor preço e em conformidade com os parâmetros do Decreto 
Municipal nº 2204/2023, para a contratação do objeto. 
 
10- PESQUISA DE PREÇOS E ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 
10.1 – O valor estimado dessa contratação será SIGILOSO nos termos Art. 24 da Lei 14.133/21. 
9.2- Todavia, vale salientar que o levantamento de mercado para essa contratação foi realizado 
conforme a solicitação e especificação dos objetos serem licitados, sendo a pesquisa de preços 
realizada por meio de contratações similares feitas pela Administração Pública, conforme art. 5°, 
inciso I, do Decreto Municipal 2.142 de 2023 e através da Plataforma da Licitar Digital, conforme 
Art. 5°, inciso I, do Decreto Municipal n°2.142/2023. 
9.3- A pesquisa de preços foi realizada por meio de contratações similares feitas pela 
Administração Pública, conforme art. 5°, inciso II, do Decreto Municipal 1.242/2023 e a pesquisa 
através da Plataforma da Licitar Digital, conforme Art. 5°, inciso II, do Decreto Municipal 
n°2.142/2023, de acordo com as necessidades da Polícia Civil do município de São Geraldo do 
Baixio/MG, a ser realizada pela Secretaria Municipal de Administração, visando o valor praticado 
no mercado. Diante das necessidades para a contratação de empresa para aquisição de 
equipamentos informatizados e móveis para implantação de posto de identificação no município, 
em conformidade com o referente Decreto Municipal, para atender as demandas apresentadas 
pela secretaria solicitante. 
 
10– PARCELAMENTO DO OBJETO 
10.2 – Opta-se pelo parcelamento por item, quando for tecnicamente viável e economicamente 
vantajoso, visando à economicidade, desde que atendidos os parâmetros de qualidade, nos 
termos do art. 40, da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
11– CLASSIFICAÇÃO DOS BENS E SERVIÇOS COMUNS 
11.2 – O objeto desta de licitação é classificado como bens/serviços comum, pois possui 
especificações usuais de mercado e padrões de qualidade definidas em edital, conforme 
estabelece o Inciso XIII do Art. 6º da Lei Federal nº 14.133/2021. 
 
12 – CONTRATAÇÃO DE MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 
12.1- A contratação direta por meio de dispensa de licitação será dividida em lote, conforme tabela 
constante deste Termo de Referência, facultando-se a participação em quantos lotes forem de 
seu interesse. 
12.2- O critério de julgamento adotado será o menor preço por lote, observadas as exigências 
contidas no Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 
12.3– Por se tratar de uma aquisição com valor inferior a R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), e, 
visando a promoção do desenvolvimento econômico e social no âmbito municipal e regional, fica 
determinado a exclusividade na participação de empresas enquadradas nas modalidades MEI, 
ME e EPP, em observância a Lei Complementar nº123/2006 alterada pela Lei Complementar 
147/2014. 
12.4- Fica limitado a preferência em âmbito regional as empresas que tenha sede na Microrregião 
de Governador Valadares, cujos Municípios são: Alpercata, Campanário, Capitão Andrade, 
Coroaci, Divino das Laranjeiras, Engenheiro Caldas, Fernandes Tourinho, Frei Inocêncio, Galiléia, 
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Governador Valadares, Itambacuri, Itanhomi, Jampruca, Marilac, Matias Lobato, Nacip Raydan, 
Nova Módica, Pescador, São Geraldo da Piedade, São Geraldo do Baixio, São José da Safira, 
São José do Divino, Sobrália, Tumiritinga e Virgolândia, em observância a Lei Complementar 
nº123/2006 alterada pela Lei Complementar 147/2014 e conforme §2, inciso II do Decreto 
Municipal nº 2017/2021. 
 
13– DOS CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 
13.4 – Os objetos deverão ser recebidos pelo responsável pelo acompanhamento e fiscalização 
do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações neste 
Termo de Referência e na proposta. 
 
13.5 – Quando em desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência e 
na proposta, os objetos deverão ser substituídos no prazo fixado pelo Fiscal de Contrato, à custa 
da CONTRATADA e no caso de não serem atendidas as determinações deverão ser rejeitados. 
13.6 – Cabe ao Fiscal do Contrato e ao Gestor do Contrato avaliar o caso concreto para o fim de 
fixar prazo para as correções. 
 
13.4- Os equipamentos informatizados e móveis para implantação de Posto de Identificação 
no município de São Geraldo do Baixio/MG, necessários ao exercício das funções de 
identificação civil, conforme o plano de trabalho PCMG/SIIP/IIMG/CONVENIOS IDENT Nº. 
117395576/2025, ACT N° 1510.01.0231832/2024-18, deverão ser entregues em prefeitas 
condições. 
13.5- Os equipamentos e móveis deverão ser acondicionados e transportados de forma segura, 
evitando perdas e transtornos no momento das entregas. 
13.6- Para essa contratação será importante estabelecer alguns requisitos específicos que 
garantirá a qualidade, a eficiência, as exigências e estimativas. Aqui estão alguns requisitos 
essenciais: 
13.6.1- A aceitação do objeto será realizada após a verificação de que todas as condições foram 
atendidas e que os equipamentos ou materiais estão em perfeito estado de uso, prontos para 
atender às necessidades da organização. 13.6.2- Deve ser garantida a entrega de produtos de 
primeira qualidade. 
13.6.3- Os equipamentos e móveis deverão ser de alta qualidade e serem entregues em perfeitas 
condições de uso e dentro das especificações solicitadas, conforme tabela do Item 1.1, deste 
Termo de Referência. 
13.6.4- Além disso, os fornecedores deverão atender aos requisitos legais e regulamentares, 
como a emissão de notas fiscais e o cumprimento das normas de segurança e ambientais. sendo 
de acordo com este Termo de Referência. 
 
13.6.5- Os equipamentos e móveis deverão estar em perfeito estado de funcionamento, livres de 
defeitos ou avarias. Itens danificados ou com falhas não serão aceitos. 
13.6.6- O atendimento deverá ser cordial, eficiente e receptivo por parte da empresa contratada, 
garantindo que eventuais problemas ou solicitações sejam prontamente resolvidos e que haja uma 
comunicação clara e transparente em relação aos serviços prestados. 
13.6.7- A contratante deverá buscar uma relação custo-benefício favorável, considerando não 
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apenas o preço dos equipamentos e materiais de informática, mas também a qualidade, a 
variedade e outros aspectos relevantes do serviço oferecido pela empresa contratada. 
13.6.8- Os produtos deverão ser entregues em conformidade com as especificações da tabela do 
Item 1.1 e de acordo com os padrões de qualidade. 
13.6.9- Os produtos entregues serão submetidos a uma avaliação visual e sensorial de qualidade, 
e também quantitativamente conforme a Ordem de Fornecimento e as especificações contidas no 
Termo de Referência. 
13.6.10- Estes requisitos visam assegurar que os fornecedores escolhidos para atender as 
Secretarias Municipais da Prefeitura de São Geraldo do Baixio, sejam capazes de fornecer 
produtos de alta qualidade de maneira eficiente e contínua. 
 
13.7- Quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na 
proposta, os objetos poderão ser corrigidos ou refeitos ou substituídos no prazo fixado pelo Fiscal 
de Contrato e pelo Gestor do Contrato, à custa do CONTRATADO e no caso de não serem 
atendidas as determinações deverão ser rejeitados; 
13.8– Cabe ao Fiscal Técnico do Contrato e ao Gestor do Contrato avaliar o caso concreto para 
o fim de fixar prazo para as correções. 
 
14– OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO E DO CONTRATANTE 
14.1- DOS DEVERES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 
14.1.1- A CONTRATADA obriga-se a: 
14.1.1.1- A contratada deverá entregar os equipamentos e o mobiliário em embalagens lacradas 
e sem apresentar sinais de violação, avarias, contendo em sua discriminação no mínimo: marca, 
fabricante. 
14.1.1.2- Todos os objetos deverão estar em perfeitas condições para uso, sem defeitos e em 
conformidade com o descrito na tabela do Item 1.1 deste Termo de Referência, caso contrário 
serão devolvidos à CONTRATADA; 14.1.1.3- A CONTRATADA é obrigada a reparar, corrigir, 
remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do Termo 
de Referência em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução 
ou de materiais empregados; 
14.1.1.4- Comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com 
a devida comprovação; 
14.1.1.5– Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
14.1.1.6- Fornecer à Contratante todas as informações necessárias para o fornecimento dos 
objetos; 
14.1.1.7- O Município se reserva o direito de recusar os objetos fornecidos pela Contratada, no 
caso em que a qualidade apresentada seja inadequada ao fim que se destina; 
 
14.1.1.8- Responsabilizar-se por eventuais danos causados diretamente ao Município ou a 
terceiros (incluindo dano ao patrimônio, sendo móveis ou imóveis), decorrente de sua culpa ou 
dolo no fornecimento dos objetos; 
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14.1.1.9- Garantir que os objetos fornecidos estejam de acordo com as especificações técnicas 
adequadas, assegurando durabilidade e eficiência do objeto adquirido; 
14.1.1.10- Comprovar ao Contratante o cumprimento de todas as obrigações descritas no Termo 
de Referência, através de cópias das guias de recolhimento que serão entregues junto com a nota 
fiscal; 
14.1.1.11- Responsabilizar-se por quaisquer danos causados ao CONTRATANTE por 
negligência, imperícia, imprudência ou ação dolosa de seus profissionais, no ato da entrega dos 
objetos; 
14.1.1.12- Comunicar imediatamente ao CONTRATANTE toda e qualquer irregularidade ou 
dificuldade que impossibilite a execução do contrato; 
14.1.1.13- Fornecer os produtos do presente Termo de Referência, sempre em observância 
das disposições da legislação vigente; 
14.1.1.14- Efetuar a entrega do objeto licitado no prazo e local informado, juntamente com a 
emissão da ordem de compra, mediante agendamento prévio junto ao CONTRATANTE. 
14.1.1.15- Carregar e disponibilizar o(s) produto(s) no(s) local(is) indicado(s) também 
constituem obrigações exclusivas da empresa vencedora, a serem cumpridas com força de 
trabalho própria e as suas expensas. 
14.1.1.16- O recebimento dos materiais será provisório para posterior verificação de sua 
conformidade com as especificações do Pregão e da proposta. 
14.1.1.17 - O pedido de prorrogação de prazo para entrega dos objetos somente será conhecido 
pelo CONTRATANTE, caso o mesmo seja devidamente fundamentado e entregue no Setor de 
Licitações, antes de expirar o prazo contratual inicialmente estabelecido. 
14.1.1.18- Garantir os materiais contra defeitos de fabricação e também, contra vícios, defeitos ou 
incorreções, resultantes da entrega. 
14.1.1.19- Fornecer materiais de primeira qualidade, considerando-se como tais àqueles que 
atendam satisfatoriamente os fins aos quais se destinam, apresentando ótimo rendimento, 
durabilidade e praticidade. 
14.1.1.20- Arcar com todos os ônus necessários à completa entrega, considerando-se como tal a 
disponibilização, no local indicado pelo Município de São Geraldo do Baixio/MG, conforme 
quantitativos dos produtos adjudicados, tais como transporte, encargos sociais, tributos e outras 
incidências, se ocorrerem. 
14.1.1.21- Substituir, no prazo máximo de 2 (dois) dias úteis, os produtos que, no ato da entrega, 
estiverem com suas embalagens violadas e/ou com identificação ilegível e em desacordo 
com as condições necessárias estabelecidas neste instrumento. Exceto, quando pela natureza 
do bem, origem do produto e logística de sua entrega, for impossível substituir no prazo de 02 
(dois) dias, podendo o CONTRATANTE conceder prazo maior. 14.1.1.22- Substituir, ainda, por 
outro de qualidade, todo produto com defeito de fabricação. 14.1.1.23- Assumir inteira 
responsabilidade pela efetiva entrega do objeto licitado e efetuá-la de acordo com as 
especificações e instruções deste Instrumento e seus anexos, sendo que o transporte até 
o(s) local(is) de entrega correrá exclusivamente por conta do fornecedor, bem como pelo que 
o método de embalagem deverá ser adequado à proteção efetiva de toda mercadoria contra 
choques e intempéries durante o transporte. 
 
14.1.1.24- Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo ou em 
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parte, o objeto deste instrumento, em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções, 
resultantes da entrega do(s) produto(s), num prazo máximo de 10 (dez) dias consecutivos, salvo 
quando o defeito for, comprovadamente, provocado por uso indevido, sendo que o tempo extra 
despendido poderá ser computado para aplicação das penalidades previstas neste instrumento. 
14.1.1.25- Cumprir rigorosamente com o disposto no Edital e demais anexos. 
14.1.1.26- Manter durante a execução deste contrato todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação. 
14.1.1.27- Responsabilizar-se pelos ônus resultantes de quaisquer ações, demandas, custos e 
despesas decorrentes de danos, ocorridos por culpa sua ou de qualquer de seus empregados e 
prepostos, obrigando-se outrossim por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações 
judiciais movidas por terceiros, que lhe venham a ser exigidas por força da Lei, ligadas ao 
cumprimento do presente Instrumento. 
 
14.1.1.28- Responder por danos materiais ou físicos, causados por seus empregados, diretamente 
ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrente de sua culpa ou dolo. 
14.1.1.29- Em tudo agir segundo as diretrizes da Administração. 
14.1.1.30- A inadimplência da CONTRATADA quanto aos encargos trabalhistas, fiscais e 
comerciais não transfere responsabilidade ao CONTRATANTE; 
14.1.1.31- Atender a qualquer solicitação de fiscalização interna e/ou externa, tais como: Fiscais 
do Trabalho, Fisco Municipal, Estadual e Federal; TCE, TCU e demais órgãos de fiscalização e 
apresentar, sempre que solicitado, a documentação relativa à regularidade fiscal da Empresa, 
correspondente as Certidões de Regularidade Fiscal Municipal, Estadual, Federal, Trabalhista, 
FGTS e demais documentos de habilitação e qualificação exigidas na Lei e no curso do 
procedimento de contratação; 
14.1.1.32- É de inteira responsabilidade da CONTRATADA a efetivação do contrato de trabalho, 
recolhimento de impostos e demais responsabilidades trabalhistas. 
 
14.2- DOS DEVERES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE 
14.2.1- A CONTRATANTE obriga-se a: 
14.2.1.1– A Contratante disponibilizará um funcionário para acompanhar o procedimento de 
entrega dos objetos; 14.2.1.2- Proporcionar todas as condições para que a Contratada possa 
realizar a entrega dos objetos de acordo com as determinações do Contrato, do Edital e seus 
Anexos, especialmente do Termo de Referência; 
14.2.1.3- Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo 
com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 
14.2.1.4- Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos objetos, por servidor especialmente 
designado, anotando em registro próprio as falhas, vícios, defeitos ou incorreções detectadas, 
indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos e 
encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis; 
14.2.1.5- Notificar a CONTRATADA por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso 
da execução do objeto contratado, fixando prazo de 24 (vinte e quatro) horas para a sua 
substituição; 
14.2.1.6- Pagar à CONTRATADA o valor resultante da aquisição do objeto, na forma do contrato; 
14.2.1.7- Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em compatibilidade 
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com as obrigações assumidas pela CONTRATADA, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação; 
14.2.1.8- Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos objetos recebidos 
provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação 
e recebimento definitivo; 
14.2.1.9- Comunicar à CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 
verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 
 
14.2.1,10- Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, através de 
servidor especialmente designado; 
14.2.1.11- A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 
CONTRATADA com terceiros, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência 
de ato da CONTRATADA, de seus empregados, prepostos ou subordinados; 
14.2.1.12- Fornecer todos os dados e especificações necessárias à completa e correta execução 
do Contrato. 
 
16- GESTÃO DO CONTRATO 
15.1- O gestor do contrato deverá respeitar todas as normas contidas no Decreto Municipal 
n°2.139/2023; 
15.2- O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências 
de sua inexecução total ou parcial; 
15.3- Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma 
de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 
circunstâncias mediante simples apostila; 15.4- As comunicações entre o órgão ou entidade e a 
contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se 
o uso de mensagem eletrônica para esse fim; 
15.5- O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 
providências que devam ser cumpridas de imediato; 
15.6- Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá 
convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano 
de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 
fiscalização e das sanções aplicáveis, dentre outros. 
Gestor do Contrato 
15.7- Fica designada como gestora do contrato a servidora municipal Eliete Tereza Lima de 
Oliveira Meireles; 
15.8- O gestor do contrato, além de exercer as atribuições previstas no Decreto Municipal 
2.139/2023, coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato 
contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a 
exemplo da ordem de fornecimento, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações 
contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do 
contrato para fins de atendimento da finalidade da administração; 
15.9- O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelo fiscal do contrato, de todas 
as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o 
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caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência; 
15.10- O gestor do contrato acompanhará as condições de habilitação da contratada, para fins de 
empenho de despesa e pagamento; 
15.11- O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo 
de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que 
trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, 
conforme o caso. 
 
17 - DA FISCALIZAÇÃO 
16.1- Fica designado como fiscal do contrato para esta contratação, a servidora municipal Richelle 
Taille Gonzaga Pires; 
16.2- A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal do contrato, ou 
pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput), neste caso, o responsável 
pela demanda. 
16.3- Compete ao Fiscal do Contrato acima identificado exercer a verificação concreta do objeto, 
devendo o servidor designado verificar a qualidade e procedência do objeto respectivo, 
encaminhar informações ao Gestor do Contrato, atestar documentos fiscais, exercer o 
relacionamento necessário com a contratada, dirimir as dúvidas que surgirem no curso da 
execução do contrato, etc. 
16.4- O Fiscal do Contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários 
eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou 
defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 
providências cabíveis. 
16.5- A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade do fornecedor, 
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições 
técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior ao que 
consta neste Termo de Referência. 
16.6- O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da 
conformidade com as especificações do veículo a ser licitado, de forma a assegurar o perfeito 
cumprimento do contrato, para sua plena execução, essas funções serão realizadas pelo Gestor 
do Contrato; 
16.7- O CONTRATANTE se reserva o direito de rejeitar, no todo ou em parte, o veículo entregue, 
se em desacordo com este Termo de Referência; 
16.8- A fiscalização será exercida no interesse da administração e não exclui, nem reduz a 
responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades, e, 
na sua ocorrência, não implica corresponsabilidade do CONTRATANTE ou de seus agentes; 
16.9- Quaisquer exigências da fiscalização do contrato inerentes ao veículo deverão ser 
prontamente atendidas pela CONTRATADA; 
16.10- Em caso de não conformidade do veículo licitado com as exigências administrativas, a 
CONTRATADA será notificada, por escrito, sobre as irregularidades apontadas, para que sejam 
tomadas as devidas providências. 
17 - FORMA DE PAGAMENTO 
17.1- O pagamento será efetuado em 30 (trinta) dias, a contar da data de emissão da Nota Fiscal. 
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17.2– A Nota Fiscal será emitida após o recebimento da Ordem de Fornecimento, a mesma 
deverá constar o número da solicitação. 
17.3- Os pagamentos deverão ser realizados em Conta Corrente informada pelo CONTRATADO. 
 
20- DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
18.1- CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DOS FORNECEDORES E REQUISITOS DE CONTRATAÇÃO 
18.1.1- As exigências de habilitação jurídica e de regularidade fiscal e trabalhista são as 
usuais para a generalidade dos objetos, conforme disciplinado no Termo de Referência e 
contemplam. 
18.2– DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO JURÍDICA, REGULARIDADE FISCAL E 
TRABALHISTA: 
i) Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social e última alteração contratual em vigor da licitante, 
devidamente registrado em se tratando de sociedades comerciais e, no caso sociedade por ações, 
acompanhados de documentos de eleição de seus administradores; 
j) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoal Jurídica, através do cartão do CNPJ, que 
também servirá para fins de comprovação do enquadramento como Microempresas ou Empresas 
de Pequeno Porte; 
k) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal relativa a Tributos Federais e à dívida 
Ativa da União e prova de regularização perante o instituto Nacional de Seguridade Social 
– INSS, através de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil 
– RFB e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional – PGFN, conforme Portarias MF 358 e 
443/2014; 
l) Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Pública Estadual; 
m) Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Pública Municipal do domicílio ou sede do 
licitante, ou outra equivalente, na forma da Lei; 
n) Prova de regularidade fiscal perante ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (CRF - 
FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por Lei; 
o) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 
apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) e/ou, no caso de estarem os 
débitos garantidos por penhora suficiente ou com a exigibilidade suspensa, será aceita a Certidão 
Positiva de Débitos Trabalhistas, que tenha os mesmos efeitos da CNDT; 
 
p) A microempresa e empresa de pequeno porte, deverá anexar a certidão simplificada, expedida 
pela respectiva junta comercial para obter os benefícios da Lei Complementar 123/2006 e 
147/2014. 
 
18.3- QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 
b) Certidão negativa de PEDIDO DE FALÊNCIA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL OU 
EXTRAJUDICIAL E DE CONCORDATA, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, 
em data de emissão não anterior a 90 (noventa) dias da data da abertura do certame, se outro 
prazo não constar do documento. 
 
18.4- QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
18.4.1- Apresentar atestado de capacidade técnica emitida por outro órgão no qual a Contratada 
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prestou serviços anteriormente. 
18.4.2- Os atestados de capacidade poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial da 
empresa licitante. 
 
21- INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
19.1- Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 
i) Der causa à inexecução parcial do contrato; 
j) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
k) Der causa à inexecução total do contrato; 
l) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado; 
m) Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 
n) Praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
o) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
p) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
19.2- Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 
sanções: 
I) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não 
se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 
II) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b", "c" 
e "d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade 
mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 
III) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando as condutas descritas nas 
alíneas "e", "f", "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b", "c" e "d", 
que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
IV) Multa: 
IV.1- Moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 
parcela inadimplida, bem como pela inobservância do prazo fixado para apresentação, 
suplementação ou reposição da garantia, quando exigida, até o limite de 30 (trinta) dias; 
a) O atraso superior a 30 dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por 
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 
137 da Lei n. 14.133, de 2021. 
IV.2- Compensatória de 10 % (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 
inexecução total do objeto; 
19.3- A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado ao(a) Município de São Geraldo do Baixio (art. 
156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
19.4- Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com 
a multa (art. 156, 
§7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
19.4.1- Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021). 
19.4.2- Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
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eventualmente devido pelo(a) Município de São Geraldo do Baixio ao Contratado, além da perda 
desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 
156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
19.4.3- Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente. 
19.5- A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e 
parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e 
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
19.6- Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 
f) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
g) as peculiaridades do caso concreto; 
h) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
i) os danos que dela provierem para o Contratante; 
j) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 
19.7- Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras 
leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos 
lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 
observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 
19.8- A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste 
Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 
aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 
administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de 
coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o 
contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 
14.133, de 2021). 
19.9- O Município de São Geraldo do Baixio/MG deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às 
sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas 
e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito 
do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 
19.10- As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 
ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 
19.11- Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total 
ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato 
ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora 
contratante. 
 
20 - VIGÊNCIA 
20.1 – O prazo de validade do contrato administrativo regido pela Lei nº 14.133/2021 será até 
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o dia 31 de dezembro de 2025, observado o disposto nos arts. 105, 106 e 107 da Lei nº 14.133/21. 
 
21– DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
21.1- As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento deste exercício, nas dotações abaixo discriminadas: 

202002.0412222011.202 – 449052.00 – 32 
 
 
São Geraldo do Baixio, 06 de novembro de 2025 

 
 
 
 
 
 

Eliete Tereza Lima de Oliveira Meireles 
Secretária Municipal de Administração 
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CONTRATO N° ___/2025 
PARTES: 
CONTRATANTE:     _________________, com sede na ____________________, 
nº _______ – Bairro _____________, na cidade de ____________, CEP XXXX – UF, inscrita no 
CNPJ/MF N. XX.XXX.XXX/XXXX-XX, neste ato representado pelo seu _____________________, 
senhor _________________, portador do CPF N.  XXX.XXX.XXX-XX, doravante denominada 
CONTRATANTE.  
CONTRATADA:  ____________________, com sede na ______________, nº _______ – Bairro 
_____________________, na cidade de _____________________, CEP XXXXXXXXX – UF, inscrita 
no CNPJ/MF N. XX.XXX.XXX/XXXX-XX, neste ato representada pelo seu 
_________________________, senhor _____________, portador do CPF N.  XXX.XXX.XXX-XX, 
E-MAIL INSTITUCIONAL: ____________, doravante denominada CONTRATADA, 
 
têm entre si justo e acordado celebrar o presente Instrumento de Contrato, devidamente autorizado, 
que se regerá pelas normas da Lei Federal nº. 14.133/21, decorrente do PROCESSO LICITATÓRIO 
Nº 068/2025, modalidade PREGÃO ELETRÔNICO Nº 012/2025 e pelas condições que estipulam a 
seguir. 
Têm entre si justo e acordado celebrar o presente Instrumento de Contrato, devidamente autorizado, 
que se regerá pelas normas da Lei Federal nº. 14.133/21, decorrente do PROCESSO LICITATÓRIO 
Nº 068/2025, modalidade PREGÃO ELETRÔNICO Nº 012/2025 e pelas condições que estipulam a 
seguir. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO. 
1.1. Constitui o objeto do presente instrumento a contratação de empresa para o fornecimento de 
equipamentos e suprimentos de informática, para atender as demandas da administração municipal, 
conforme quantidades e especificações indicados na cláusula segunda deste instrumento e no 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 012/2025. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO - Integra e completa o presente Instrumento de Contrato para todos os fins de 
direito, obrigando as partes em todos os seus termos, as condições do Instrumento Convocatório 
do nº 068/2025, PREGÃO ELETRÔNICO Nº 012/2025 bem como a proposta da CONTRATADA, 
anexos e pareceres que formam o Processo Licitatório, independente de transcrição. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 
2.1 - O prazo de vigência da contratação será até o dia 31 de dezembro de 2025, contados da data 
de assinatura do contrato, podendo ser prorrogado nos termos do art. 105 da Lei 14.133/21, desde 
que a autoridade competente ateste que as condições e os preços permanecem vantajosos para a 
Administração, permitida a negociação com o contratado ou a extinção contratual sem ônus para 
qualquer das partes, conforme Estudo Técnico Preliminar. 
 

ANEXO II 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 068/2025  

MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO N° 012/2025 
 TIPO: MENOR PREÇO 

MINUTA DE INSTRUMENTO DE CONTRATUAL 
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CLÁUSULA TERCEIRA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII 
e XVIII) 
1.1 - O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os 
prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo 
de Referência, anexo a este Contrato. 
CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO 
5.1 - NÃO será admitida a subcontratação do objeto contratual. 
 
CLÁUSULA QUINTA - PREÇO 
5.1 -  O valor total da contratação será de R$  , conforme quadro acima. 
5.2 -  No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 
da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
I - O valor da contratação é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao 
contratado dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos. 
 
CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO 
6.1- O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se 
definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE 
7.1 -  O reajuste e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no Termo de 
Referência, anexo a este Contrato. 
7.2  
CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
8.1- A CONTRATANTE obriga-se a: 
8.1.1– A Contratante disponibilizará um funcionário para acompanhar o procedimento de realização 
dos serviços; 
8.1.2- Proporcionar todas as condições para que a Contratada possa realizar a entrega dos objetos 
de acordo com as determinações do Contrato, do Edital e seus Anexos, especialmente do Termo de 
Referência; 
8.1.3- Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as 
cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 
8.1.4- Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos objetos, por servidor especialmente 
designado, anotando em registro próprio as falhas, vícios, defeitos ou incorreções detectadas, 
indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos e 
encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis; 
8.1.5- Notificar a CONTRATADA por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da 
execução do objeto contratado, fixando prazo de 24 (vinte e quatro) horas para a sua substituição; 
8.1.6- Pagar à CONTRATADA o valor resultante da aquisição do objeto, na forma do contrato; 
8.1.7- Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em compatibilidade com 
as obrigações assumidas pela CONTRATADA, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação; 
8.1.8- Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos objetos recebidos 
provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e 
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recebimento definitivo; 8.1.9- Comunicar à CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou 
irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 
8.1.9 - Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, através de 
servidor especialmente designado; 
8.1.10- A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 
CONTRATADA com terceiros, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de 
ato da CONTRATADA, de seus empregados, prepostos ou subordinados; 
8.1.12- Fornecer todos os dados e especificações necessárias à completa e correta execução do 
Contrato. 
 
CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 
9.1 - O CONTRATADO obriga-se a: 
9.1.1- A contratada deverá entregar os equipamentos e o mobiliário em embalagens lacradas e sem 
apresentar sinais de violação, avarias, contendo em sua discriminação no mínimo: marca, fabricante. 
9.1.2- Todos os objetos deverão estar em perfeitas condições para uso, sem defeitos e em 
conformidade com o descrito na tabela do Item 1.1 deste Termo de Referência, caso contrário serão 
devolvidos à CONTRATADA; 9.1.3- A CONTRATADA é obrigada a reparar, corrigir, remover, 
reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do Termo de Referência 
em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de materiais 
empregados; 
9.1.4- Comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede 
a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
comprovação; 
9.1.5– Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
9.1.6- Fornecer à Contratante todas as informações necessárias para o fornecimento dos objetos; 
9.1.7- O Município se reserva o direito de recusar os objetos fornecidos pela Contratada, no caso 
em que a qualidade apresentada seja inadequada ao fim que se destina; 
9.1.8- Responsabilizar-se por eventuais danos causados diretamente ao Município ou a terceiros 
(incluindo dano ao patrimônio, sendo móveis ou imóveis), decorrente de sua culpa ou dolo no 
fornecimento dos objetos; 9.1.9- Garantir que os objetos fornecidos estejam de acordo com as 
especificações técnicas adequadas, assegurando durabilidade e eficiência do objeto adquirido; 
9.1.10- Comprovar ao Contratante o cumprimento de todas as obrigações descritas no Termo de 
Referência, através de cópias das guias de recolhimento que serão entregues junto com a nota fiscal; 
9.1.11- Responsabilizar-se por quaisquer danos causados ao CONTRATANTE por negligência, 
imperícia, imprudência ou ação dolosa de seus profissionais, no ato da entrega dos objetos; 
9.1.12- Comunicar imediatamente ao CONTRATANTE toda e qualquer irregularidade ou 
dificuldade que impossibilite a execução do contrato; 
9.1.13- Fornecer os produtos do presente Termo de Referência, sempre em observância das 
disposições da legislação vigente; 
9.1.14- Efetuar a entrega do objeto licitado no prazo e local informado, juntamente com a emissão da 
ordem de compra, mediante agendamento prévio junto ao CONTRATANTE. 
9.1.15- Carregar e disponibilizar o(s) produto(s) no(s) local(is) indicado(s) também constituem 
obrigações exclusivas da empresa vencedora, a serem cumpridas com força de trabalho própria e 
as suas expensas. 
9.1.16- O recebimento dos materiais será provisório para posterior verificação de sua conformidade 
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com as especificações do Pregão e da proposta. 
9.1.17 - O pedido de prorrogação de prazo para entrega dos objetos somente será conhecido pelo 
CONTRATANTE, caso o mesmo seja devidamente fundamentado e entregue no Setor de Licitações, 
antes de expirar o prazo contratual inicialmente estabelecido. 
9.1.18- Garantir os materiais contra defeitos de fabricação e também, contra vícios, defeitos ou 
incorreções, resultantes da entrega. 
9.1.19- Fornecer materiais de primeira qualidade, considerando-se como tais àqueles que atendam 
satisfatoriamente os fins aos quais se destinam, apresentando ótimo rendimento, durabilidade e 
praticidade. 
9.1.20- Arcar com todos os ônus necessários à completa entrega, considerando-se como tal a 
disponibilização, no local indicado pelo Município de São Geraldo do Baixio/MG, conforme 
quantitativos dos produtos adjudicados, tais como transporte, encargos sociais, tributos e outras 
incidências, se ocorrerem. 
9.1.21- Substituir, no prazo máximo de 2 (dois) dias úteis, os produtos que, no ato da entrega, 
estiverem com suas embalagens violadas e/ou com identificação ilegível e em desacordo com as 
condições necessárias estabelecidas neste instrumento. Exceto, quando pela natureza do bem, 
origem do produto e logística de sua entrega, for impossível substituir no prazo de 02 (dois) dias, 
podendo o CONTRATANTE conceder prazo maior. 
9.1.22- Substituir, ainda, por outro de qualidade, todo produto com defeito de fabricação. 
9.1.23- Assumir inteira responsabilidade pela efetiva entrega do objeto licitado e efetuá-la de acordo 
com as especificações e instruções deste Instrumento e seus anexos, sendo que o transporte até 
o(s) local(is) de entrega correrá exclusivamente por conta do fornecedor, bem como pelo que o 
método de embalagem deverá ser adequado à proteção efetiva de toda mercadoria contra choques 
e intempéries durante o transporte. 
9.1.24- Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, 
o objeto deste instrumento, em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções, resultantes da 
entrega do(s) produto(s), num prazo máximo de 10 (dez) dias consecutivos, salvo quando o defeito 
for, comprovadamente, provocado por uso indevido, sendo que o tempo extra despendido poderá 
ser computado para aplicação das penalidades previstas neste instrumento. 
9.1.25- Cumprir rigorosamente com o disposto no Edital e demais anexos. 
9.1.26- Manter durante a execução deste contrato todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação. 
9.1.27- Responsabilizar-se pelos ônus resultantes de quaisquer ações, demandas, custos e 
despesas decorrentes de danos, ocorridos por culpa sua ou de qualquer de seus empregados e 
prepostos, obrigando-se outrossim por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais 
movidas por terceiros, que lhe venham a ser exigidas por força da Lei, ligadas ao cumprimento do 
presente Instrumento. 
9.1.28- Responder por danos materiais ou físicos, causados por seus empregados, diretamente ao 
CONTRATANTE ou a terceiros, decorrente de sua culpa ou dolo. 
9.1.29- Em tudo agir segundo as diretrizes da Administração. 
9.1.30- A inadimplência da CONTRATADA quanto aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais 
não transfere responsabilidade ao CONTRATANTE; 
9.1.31- Atender a qualquer solicitação de fiscalização interna e/ou externa, tais como: Fiscais do 
Trabalho, Fisco Municipal, Estadual e Federal; TCE, TCU e demais órgãos de fiscalização e 
apresentar, sempre que solicitado, a documentação relativa à regularidade fiscal da Empresa, 
correspondente as Certidões de Regularidade Fiscal Municipal, Estadual, Federal, Trabalhista, FGTS 
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e demais documentos de habilitação e qualificação exigidas na Lei e no curso do procedimento de 
contratação; 
9.1.32- É de inteira responsabilidade da CONTRATADA a efetivação do contrato de trabalho, 
recolhimento de impostos e demais responsabilidades trabalhistas. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - GARANTIA DE EXECUÇÃO 
10.1 - Eventual regra concernente a garantia de execução, encontra-se pormenorizada em tópico 
específico do Termo de Referência, parte integrante e inseparável deste instrumento de contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
11.1 - Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado 
que: 
a) Der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) Der causa à inexecução total do contrato; 
d) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 
e) Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 
f) Praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
11.2- Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 
I) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não 
se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 
II) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b", "c" 
e "d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais 
grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 
III) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 
nas alíneas "e", "f", "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b", "c" e "d", 
que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
IV) Multa: 
1 - moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 
parcela inadimplida, bem como pela inobservância do prazo fixado para apresentação, 
suplementação ou reposição da garantia, quando exigida, até o limite de 30 (trinta) dias; 
a) O atraso superior a 30 dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por 
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 
da Lei n. 14.133, de 2021. 
2 - compensatória de 10 % (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução 
total do objeto; 
11.2 - A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado ao(a) Município de São Geraldo do Baixio/MG (art. 
156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
11.3 - Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 
multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
11.3.1 - Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021). 
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11.3.2 - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Município de São Geraldo do Baixio ao Contratado, além da perda desse 
valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, 
da Lei nº 14.133, de 2021). 
11.3.3 -  Previamente  ao  encaminhamento  à  cobrança  judicial,  a  multa  poderá  ser  
recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente. 
11.4 - A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e 
parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e 
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
11.5 - Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 
dos órgãos de controle. 
11.6 - Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras 
leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos 
lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 
observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 
11.7 - A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste 
Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 
aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 
administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação 
ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, 
a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 
11.8 - O Município de São Geraldo do Baixio/MG deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções 
por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 
Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do 
Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 
11.9 - As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 
ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 
11.10 - Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de 
outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante. 
11.11 – Demais penalidades constantes no Termo de Referência. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 
12.1 - O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que 
isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 
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12.2 - O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes 
do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como 
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
12.2.1 - Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
 
12.2.2 A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 
rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 
12.2.1.1 - Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 
12.3 - O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 
12.3.1 - Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
12.3.2 - Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
12.3.3 - Indenizações e multas. 
12.4 - A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 
econômico- financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 
indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021). 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
13.1 - As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação 
orçamentária própria, prevista no orçamento do Município de São Geraldo do Baixio, para o exercício 
atual, na classificação abaixo: 2.03.05.04.122.0001.2.0019-339030-1500 
2.03.05.04.122.0001.2.0019-449052-1500 
13.2 - A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes, quando se tratar de serviços 
e fornecimento contínuos será indicada após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação 
dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS 
14.1 - Os casos omissos serão decididos pelo Município de São Geraldo do Baixio/MG, segundo 
as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, 
subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do 
Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos. 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - ALTERAÇÕES 
15.1 - Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da 
Lei nº 14.133, de 2021. 
15.2 - O contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou 
supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato que se fizerem 
nas obras, nos serviços ou nas compras, e, no caso de reforma de edifício ou de equipamento, o 
limite para os acréscimos será de 50% (cinquenta por cento), nos termos do art. 125 da Lei nº 14.133, 
de 2021. 
15.3 - Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO  
16.1 Incumbirá ao(a) Município de São Geraldo do Baixio/MG, divulgar o presente instrumento 
no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 c/c 176, parágrafo 
único da Lei 14.133, de 2021 bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 8º, 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GERALDO DO BAIXIO 

ADM.: 2025/2028 
 
 

Avenida Messias Gonçalves, 646 – Centro - CEP: 35.258-000 
CNPJ: 01.613.075/0001-00 - Fone: (33) 3244-8010-8069 

 

§2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - FORO 
17.1 As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas 
administrativamente, serão processadas e julgadas no Foro da Comarca de Galiléia/MG, com 
exclusão de qualquer outro por mais privilegiado que seja. 
 
E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente Contrato, para que surtam um 
só efeito, às quais, depois de lidas, são assinadas pelas representantes das partes, CONTRATANTE 
e CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo. 
 
Prefeitura Municipal de São Geraldo do Baixio/MG, aos __ (___) dias do mês de ______ de 2025 
 
 
 

JULIANO PHILIPE SERAFIM SOARES 
PREFEITO MUNICIPAL - CONTRATANTE 

 
XXXXXXXXXXXX - CONTRATADA 

CNPJ sob nº. 
 

TESTEMUNHAS 
1º - Nome: 
RG -   CPF - 
 
2º - Nome: 
RG -  CPF - 

 
 
 
  
A

ss
in

ad
o 

po
r 

1 
pe

ss
oa

:  
JU

LI
A

N
O

 P
H

IL
IP

E
 S

E
R

A
F

IM
 S

O
A

R
E

S
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//l

ic
ita

rd
ig

ita
l.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/E

68
9-

D
B

81
-E

80
4-

E
15

4 
e 

in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 E
68

9-
D

B
81

-E
80

4-
E

15
4



VERIFICAÇÃO DAS
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